
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOC 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020 

BASE LEGAL 

Artigo 25, Inciso 1 da Lei n' 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Contratação de assinatura anual (01 Licença para 02 Usuários) de 
acesso à ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado 

OBJETO pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados em 
resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora 
do Socorro/SE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

INTERESSADOS 
NP CAPACITAÇAO E SOLUÇOES TECNOLóGICAS LTDA 

CONTRATO No 57/2020 

VIGENCIA 12(doze) meses 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais). 



PROTOCOLO GERAL 
G.~,rno Mun1rip,1i;d~,.s,. Syhor. do Soco= 

Receh1do~o,; 
FIS: % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de fevereiro de 2020. 

Ofício no 0406/2020 

Ref. INEXIGIBILIDADE 

Ilustríssima Senhora, 

Solicitamos a Vossa Senhoria autorização para abertura de processo de Inexigibilidade, para 

Contrataçâo de assinatura anual de acesso a ferramenta de pesquisa de preços praticados 

no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas da Secretaria Municipal 

de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme justificativa de e projeto básico. 

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

41602 — Fundo Municipal de Saúde 

2027 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3390.39.00.00 — Ouros Serviços de Terceiros Pessoa - Jurídica 

Fonte de Recursos: 121 1 — Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário: R$ 150.000,00 

Valor Global: R$ 8.700,00 

Atenciosamente, 

A Senhora 
Iraci Lima da Silva 

Secretária Municipal da Fazenda 

Nesta. 

Praça Antônio Carlos Valadares SIN — Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.1 06.113.05610001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços praticados no 
mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados em resultados e 
licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 

JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Secretaria possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a 
pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos 
fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que 
a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria Municipal da Saúde 
tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 
licitações adjudicadas elou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 

Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas 
(homologadas elou adjudicadas); 
Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência; 
Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, 
CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de ME/EPP além 
de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa, 
Possibilitar seleção de preço para comparativo; 
Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço 
mínimo e gráficos; 
Atualizações diárias do banco de dados; 
Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático, 
Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows, 
Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila 
Firefox; 

Praça 31 de março S/ N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergirie 

CNPJ n' 06.113.056/0001-39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

Item Descrição UN. QUANT. Valor 
Unitário 

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisa de 
preços praticados no mercado pela 
administração pública, com sistemas 
de pesquisas baseados em resultados 

01 e 	licitações 	adjudicadas 	e Assinatura 2 R$ 8.700,00 
homologadas 	para 	atender 	as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de 	Saúde 	de 	Nossa 	Senhora 	do 
Socorro. 

Valor Total R$ 8.700,00 

ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 25, Inciso 1 da lei 8.66611993. 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

A soluçâo "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi idealizada 
com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados 
pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de preços". Motivo pelo o qual o 
desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da 
Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, 
Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas 
pelo Poder Público de todo o Brasil, 

0 "BANCO DE PREÇOS" é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se destacam 
alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, Institutos Federais, 
Universidades, DNIT, Infraero, FLINASA, INCRA, Prefeituras e outros. 

0 "BANCO DE PREÇOS" possui caráter único, pela sua singularidade específica sem 
parâmetros para comparação, pois possuí tecnologia própria desenvolvida com algoritmos 
de pesquisa e dados coletados de forma exclusiva, estas e outras características próprias que a 
deixa singular. 

Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

A empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., com CNPJ 07.797.96710001-95, é 
desenvolvedora e detentora da exclusividade comercial do "BANCO DE PREÇOS", conforme 
atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO 1 NACIONAL. 

SANÇõES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no Decreto 
nO 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nO 35.831 de 19 de setembro de 
2014, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 
8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

CONTRATO 

0 contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 
nG 8.666193. 

OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

8.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste Termo de Referência; 

8.2 Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada e do aceite da Administração; 

8.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo 
de Referência; 

OBRIGAÇõES DA CONTRATADA 

9.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre gh e 17h pelo período de validade da licença, a contar da data de 
instalação do Software; 

9.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha, 

9.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 
sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os 
quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do software durante 
o período da contrataçâo; 

9.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao 'software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 

9.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Secretaria, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira. 

PRAZO PARA INíCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 
dias úteis após assinatura do contrato. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40162 - Secretaria Municipal da Saúde 

FUNÇAO PROGRAMATICA: 

2027-Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7,147 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ a' 06.113.056/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 

FONTE DE RECURSO: 

121 1 -Recursos Ordinários 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 150.000,00 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.700,00 

DA PROPOSTA 

13.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos, 

13.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 
contrato; 

13.3 Conter o nome da proponente, endereça, números do CINPJ e da Inscrição Estadual ou do 
Distrito Federal, 

13.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 
apresentação, 

13.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 
especificação em conformidade com o solicitado. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

Aprovo o presente Projeto Básico em conformidade com o artigo 70, §20, inciso 1, da Lei 
de Licitações e Contratos. 

Nossa Senhora do Socorro, 28 de fevereiro de 2020. 

Heisa Aanane ~Santos Silva 

Coordenadora de Compras 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

RATIFICO. 

Em 2~ / 02 1 

MUNICIPAL DE 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, apresenta justificativa para a contratação de empresa, 
objetiv ando a prestação de serviço de fornecimento de senha de acesso, à ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados na administração pública (BANCO DE 
PREÇOS) - WIEB, elencando os motivos que justificam a contratação conforme 
passamos a expor: 

Considerando que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, poderá ser adotada em 
situações em que houver inviabilidade de competição, no caso em crivo, ressaltamos que 

sistema do Banco de Preços, é reconhecido nacionalmente e notoriamente muito mais 
viável e usado pelos órgãos da Administração Pública; 

Considerando que o referido sistema já é utilizado por vários órgãos do município 
que enseja uma maior viabilidade e, adequação para as compras e serviços 

considerados comuns, a serem realizados por todos os órgãos a nível municipal, estadual 

e ate federal; 

Considerando que, a pesquisa de preços que visa avaliar o custo da contratação 

pela Administração constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos 

de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é 
reconhecida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União — TCQ 

Considerando que, essa fase da pesquisa de preços de mercado quase sempre 

requer um longo período para conclusão, pois implica numa criteriosa busca de preços 

perante as empresas do ramo do objeto pretendido, 

Considerando que as empresas quando solicitadas para ofertarem orçamentos, 

na maioria das vezes, não possuem interesse e boa vontade em atender às solicitações; 

Considerando que, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 

finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do 
objeto com limitação de fornecedores no mercado; 

Considerando que, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma 

contratação superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem acarretar 

prejuízos à administração pública; 
Considerando que, a dificuldade na obtenção da finalização da etapa de consulta 

de preços origina entrave para a celeridade e eficiência na tramitação dos procedimentos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Praça 31 de Março, SIN 
CNIPJ: 06.113.05610001-39 — Te]-2107-74,17 
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FUNDO MUNICIPAL D ESAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

de contratação e, por conseguinte, para o cumprimento dos prazos estabelecidos no 

planejamento da Administração pública; 

Considerando ainda que, é necessário para esta Administração buscar 

mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo celeridade 

aos procedimentos de contratação; 

Considerando que entendemos ser inviável a instauração de competição e a 

realização de um processo licitação e fundamentamos a contratação em pleito no art. 25, 
caput, da lei 8.666193. 

Considerando que o valor a ser pago pela utilização do sistema através da 

disponibilização das senhas pela empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES 
TECNOLOGICAS LTDA será de R$ 8.700,00 (Oito mil setecentos reais). 

Diante do exposto, nota-se que a contratação pretendida em momento algum 

desatenderá os requisitos legais e, muito menos, os entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.; 

Atenciosamente, 

44---- 
HEISA MARIANE SANTOS SILVA 
COORDENADORA DE COMPRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Praça 31 de Março, SIN 
CNPJ: 06.113.05610001-39 — Tel-2107-7447 
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DECLARAÇÃó DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços,de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob ri' 42.581.26410001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A Sis. 8291831 — Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília — DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

41 11/19 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 20 de novembro de 201 9, 

para a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 

07.79796710001-95, referente ao produto Banco de Preços, tem validade em todo o 

território Nacional por 2q_(DRy!?~Dta)_dias da sua data de emissão. 

Brasília, 11 de dezembro de 2019. 

'Ir 
1 
1, 

Mariana Andrade 
Assespro Nacional 

rontato@assespro.org.br  55 (Gl) 3201-0932 

SRTV5 Ouadra 701, Bloco A, Salas 829-831, 

Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 

Cep: 70340-907 - Brasilia/DF 	 A 5 r E 5 pp(I 0~~1, SPI, 
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C E R T 1 D Ã 0 

ATE 4111/10 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de 

software e prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de 

sua empresa associada, e com fundamento nos documentos regularmente 

registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza.o 

arl. 25, no 1 da Lei 8666 de 21.06.93, que segundo estas informações, a NIP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLÓGICAS LTDA, com sede à Rua Dr. 

Brasilio Vicente de Castro, 111 - Campo Comprido na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o no 07.797.96710001-95, é autora e 

única fornecedora no Brasil> do produto abaixo descrito: 

Nome do produto - BANCO DE PREÇOS 

DESCRIÇÂO DETALHADA: 

Linguagem: C# ASP.Net  

Banco de Dados: Sq1 Server 

Funcionalidades: 

Cotação de Preços, Funcionalidade para gestão de cotaçéSes, 

possibilitando: Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, 

Comparti lhamento, Análise Automatizada, Geração de Relatório, Importação de 

Itens, Inclusão de Itens, Edição de Itens, Exclusão de Itens, Inclusão de Preços 

em Itens, Remoção de Preços em Itens, Envio de Convite.a Fornecedores. 

Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços; baseado nos filtros: Objeto, 

CatirinatICatser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, Ci\1P3 do Fornecedor, 

Pregão, õrçião, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação 

-P SS (41) 3337-1073 

Rua Imaciilada COnceião. 1.430 - Bloco 2 - 4P Andar 
r~p: 60215-102 - Prado Velho - Curitita/PR 	A 5 5 E 5 P r 9 P R, o R 

CERTIFXCO 0 REGISTRO EM 16/1212019 15:51 SOB N- 20197492711. 
PROTOCOW: 197492111 DE 16/12/2019. CÔDIGO DE ~RIFICAÇÃO: 
11905772087. NIBE: 41205623178. 

C"W1TAÇÃO E SOLUÇõE9 TECNOLóGICAS LTUA 

~o ~COS RAYSEL B1ScA~ 
IUNTA WRCIAL 	 SECBSTÁRIO-~ ..~7 CURITXBA, 16112/2019 

. 

Fis. 

A validade dest. 	se inipr.es., fica ..jeito à c rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Inforinando seus respectivos códigos de verificação 
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Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP; Efetuando busca nas fontes de pesquisa: 

Portal Corr~ BEC/SP, LicitaÇões-E, ComprasMG, ComprasES, ComprasDF, 

BPS, Tabela CMED, Tabela Sina pi, Tabela CEASA, Tabela CONAB, Site 

Americanas, Site Submarino, Site Jocar Auto Peças, Possibilitando a visualização 

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações, 

Mapa de Fornecedores, Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinado produto, possibilitando a criação informando catmat e região 

desejada, Impressão de relatório e Exclusão de Mapa. 

Decreto de Compettividade, Relatório demonstrando a existência ou não 

de competitividade para determinado produto, baseado nos registros de 

licitações do sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, 

período e quantidades,desejadas. 

Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Período é espedficaçâo 

adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de relatório, 

Termo de Referência, Funcionalidade que possibilita a criação, edição e 

exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 

edicâ<) e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 

modelo do documento, 

Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com Intuito de 

guiar a criação de especificação de acordo com os Itens já 
, 
existentes no banco 

de dados do sistema. 

Curitiba, 20 de Novembro de 2019 

DANIELLA BRUCH Assinado de forma digital 
. por DANIELLA 8RUCH 

INODONIS 	. 
W0130NIS 	

RODRIGO CURI Dados; 

TEIXEIRA:03766662 TEIXEIRA.037W62937 	GALLEGO:006 2019.11,28 

937 	
Dados: 201tJ.11~28 14:41~24 	92224955 	14:47~ 13 -0T00* 
-03*OU 

A Presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo O.território nacional 

.1 55 (41) 3~I37-1073 

m as%"pro@assesiPropr.org~hr 

9 Rua Imaculada Conceicaiu. 1.4W - Bloco 2 - 4-,Andar 
(:pp~ 80215-192 - Prodo VeUio - Curitilha/PR 	A 5 5 	P R 0 P R o R G ~,' f~ 

r 

CEMTIFICO 0 IkEGISMO M 16112/2019 15:51 SOB N- 20197492711. 
PROTOCOW: 197492711 	16/1212019. CODIGO M srBRIFICAÇÃO: 
11905772087. NIRE: 41205623178. 

=ACITAÇÃO E SOLUÇõES "CNOLÔGICAS LMk 

"~0 =COB =SEL BISCAIA 
~u N "r7 CO 	SECRETÁRIO-O~ o ~A 	

CURITXBA, 1611212019 D 	1 	., reBafací1.pt.g~.b~ 

A validado deste doc=nto, se ~esso, fica sujeito à c~rovaÇ&0 de sua autenticidade nos res"ctiv.s Vo~tais. 
1.f...d. a.. ~especti,ros códigos de ~ificação 
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DECLARAÇÃO DE VALIDACÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

ãmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n* 42.581.26410001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A Sis. 8291831 — Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília — DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4145120 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 20 de novembro de 2019, 

para a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLOGICAS ILTIDA, CNPJ 

07.79796710001-95, referente ao produto Banco de Preços, tem validade em todo o 

território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

Brasília, 03 de março de 2020. 

Mariana Andrade 
Assespro Nacional 

contato@assespro.org.br  55 (61) 3201-0932 

SRTV5 Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831, 

Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 
Cep: 70340-907 — Brasília/DF 	 ASSESPRO.ORG.8R 

~: r--leraç !o da,, 	das LmprEsa, Hré)sileii-a,~ de 1 ecnotopia da [rifo-rnaçáo 



CERTIDAO 

ATE 4145120 

~~, ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

lílFORMACÃO, REGIONAL. PARANÁ, associação civii de direito privado, sem fins 

hiuciatívos, que congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de 

,or`tw~re e ptestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de 

~u?. cniDreso associada, e com fundamento nos documento~ regularimente 

,e_arrajos em nossos arquivos, vem, cerdfi-,~ar, em atendimentr,, ao Que reza o 

a.j ~. 75, r~ 1 da Lei 8666 de 21.06.93, que segundo estas informacões, a NiP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA: com sede à Rua Dr, 

eras;lic, vicente de Castro: 111 - campo Comprido na cidade de Curui,jba, no 

Estad 	 1/ 	-95, __ do pararia, insenta rio CNP3 sob o nc 07.797.967 0001 	é autora e 

única ro, necedora no Sras.~, do produto BANCO DE PREÇOS 

i~4ome do.D.-oduto - 8ANCO DE PRiEÇOS 

-ÇÃO DETAL' ADA: 

Cotacãe de preços, Funcionalidade para gestão de cotações, 

p~sstbiíítando: Criação, Edicão, Exclisão, Restauração, Duplicação, 

Compantihamento, Análise Automatizada, Geração de Relatório, Importação de 

T,,pris, Inclusão de Itens, edição de -tens, Exclusão de Itens, inclusão de Precos 

cm, itens. Remocão de Preços em, itens, Envio de Convite a Fornecedores, 

Pe~quis? de Preces de Produtos e Serviços baseado nos filtrQs~ CLI)etc, 

CDtrna~íCatser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CtÍPI 
do Fornecedor, 

Orgão, vo.jilidade, Quantidade, materiais ou Serviços, Participação 

--'i' Anz~r 

-Curifiba/PR 

CERTIVICO o RECISTRO EM 06/03/2020 14:22 5OB W 20201233568- 

IROTOCOLO: 20,233568 DE 06/03/2020. CóDIGO DE VER1F1~ÇÃo; 
12001057324. NZR5~ 412056231713. 
tip ~PACITAÇÃO E SollÇõsE T=0L3G1~S LTDA 

~E~Ro ~MRCOS ~YSZL BISCAIA 
CEM Mív~E 	sEcRETÁR~c-GE ~ 

CONIE RCIAL i 	,R~7jBA, 06 1 03/2020 

~j.it. à C..pr.~aqã~ de 
~eSPeCtí,.~ ~6djqoe de ~do se 



. 
Zugt 

INItcÊ, 

T~bMã Sina ~i, 
CONpp, 

i vísL'Eji7..~çâ0 
avainê5 v, gsçôs MOU.C, 'mas M sevda, 

zJN Fnírinecedores, ReiInt&ib 	 Ldn 
Pi-tefUtO, Possibilitando a criaç~.~ 

M1P,̀ Rs~G de 	iz, e pxouS~~ Mã~,a. 

R  'tór10 cit è1D 

-1v'd~!d0 !e 	gari3 4eterMinACO Oroduto, bilendo y)os vegi5VOs C, 
MigW CIO 	CHEção 
perinjo o~ 

Tercerraç, puno onsocado ~ powilvM Ia 	oe ser,os A 
bN,"-(5o no Mo de ECnjjçe~ 

o Moda e espedoca,so 
P~13ditOdo a cloção e 0ydusão de coução e D gem, d, 

Ternio de refer&nri~,: Furícionslidadr, 

exdus`ii` d--~ terrnds dei RefeerciD, perM~tinCIo ~!-nOern 

de dnoprmt~,; Modelo 	
x gwrm;Nb d,'-, n&eão 

FurCienaMBde cue. p,~n,r.~te , ~noUSãr,, ewC:uSbr, 
envio e ger~Ç~O de 	de 

Éis~~eclf~jcaÇãO L~~cMcE Para cOmprtis de 
SiSterna disponibiliza assistente conC intuito 

guiar s ci"i~ÇNO de espeo42,;ão de acorde corn e~, itens já existente,, no b,~Pt~c 
dm docioD tio sl!Ct~Ms, 

C~M OS de mamo dq 

q0DRIGO Dados: 

CURJ 	2020-03,05 	AORIANO 
pw 	iANOAiGi,,5 ImALIEMO0 15S044 	KRZYUY:0178845P9 

692224955 -031Cv 
U 9 7 7 -03 e, 

A PrEsente 	vá:icis rer go 

1 55 

c, 

~.430 - SILc,2 

-2RT!r -Ice o C̀ECIETRO EM 06 ,103/2,020 !~..12 SQB N~ ROTOCOLO: 201223568 DE 06103/2020. COrIGO DE VER-1F!CACT,~; 120010,57324, NIRE, ~'20SS23178. 

§E~ M 
	

UP CAPAC!TAc~G E SOlUC5ES TECNOL6GIcAS LTDA 
LE~eoEo Y~RCOS -~YSE-1 E1SC~~A iJUNTA Com£-P~CkAj 	SECRETÁRIO-CZ,,, DO f'AP,~.,NA 	cURITIsA, 06/03/2020 
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~Banco de Preços 	ilimitad 275,00 8.700,00 . 

oBANCO 	_1Fí~_ 

. 	DE PREÇOS 

Curitiba, 28 de Fevereiro de 2020 

Proposta no 10.48312020 

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

A/C: MARCIA SANTOS 

Apresentamos proposta do Banco de Preços versão Plus. 

Nosso foco é ajudar a Administração Pública a agilizar os processos licitatórias. 

. 

FIs.J1_~ 

Com o Banco de Preços é possível aumentar a produtividade e assertividade, evitando atrasos nos 

processos e superfaturamento. Hoje são mais de 5.000 usuários em todo Brasil, que fazem a pesquisa 
de preços de forma mais rápida, fácil, eliminando o tempo de espera e gerando maior economia e 

transparência. 

1. CONHEÇA ALGUMAS DAS VANTAGENS EM ESCOLHER 0 BANCO DE PREÇOS: 

(D Possuímos a excelência de um sistema desenvolvido pelo GRUPO NEGóCIOS PúBLICOS; 

Somos pioneiros no mercado há mais de 9 anos disrupturando Administração Pública; 

único no Brasil que atende a todas as orientações da IN 0512014 alterada pela 0312017; 

MAIOR base de preços públicos do Brasil com abrangência federal, estadual e municipal; 

Suporte ilimitado com um time de especialistas em pesquisa de preços; 

Exclusivo com funções que ajudam a especificar objetos e a elaborar TR; 

Possuímos credibilidade, conflabilidade para tornar seus processos mais ágeis de forma segura e 

transparente; 

(D Utilizado e recomendado por órgãos fiscalizadores. 

2. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

i SENHA DE CORITS1 A PELO PERIODO DE 6 kIESES A PARFIR DA U~ÇÃO DO SITIV^ 

» 	Cortesia: 1 licença cortesia 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha 

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Art. 24, inc. 11 da Lei 8.666193 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% 

dos limites manifestos na alínea "a", do inc. li, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666193 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

R. D,. 8,asilioVice~Xe de Cosvo. 111 - 3c~dar -Campo Compddio-CuMiba/PR 1 CEP: 81200-526 

F... (41)3778 1830-M1M719 3560le-am,11 wi?ta1Q@bBm,odepmws.comb~ 
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BANCO 	0) 
DE PREÇOS 

4 Instrução Normativa NO 3 de 

atendem a todos os Inc.da referida IN. [V. 

Acordão 1445115- TC1J1PIenário. 

1 Art. 30, inc. 1 da Lei 13.30312019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusive. 

S. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA: 

Acesso via Internet no site www.baneodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

1 	Loginisenha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades 

públicas/privadas ou diferentes IP's. 

6. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇõES PARA PAGAMENTO: 

Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP 

Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA, inscrita no CNPJ n0.07.797.96710001 95, JE 90547068 01, 

estabelecida à Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111.Centro, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em 	parcela única até 30 

dias após a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 

AG.1622-5 

Conta: 464-2 

7. VALIDADE DA PROPOSTA: 0610312020 

Atenciosamente, 

ALINE CRISTINA PEREIRA DE LIMA 

Consultor Comercial 

R, Da. BrasilioVicente de Castro, 111 -YArida~- CinIO0C0,10rido- CunfibsIPR 1 CEP: 81200 21 o ~;5 
F..O (41) 3778 1830 - (41)9B7,19 3560 ..roali 00orla;@ba,cdesp, eco,, c 

a o, 

wdrd'h.'c"dat"rs~s c,,re b, 1 1 
Z~çlo5 	. cos~ 



Funcionalidades 
BANCO 
DE PREÇOS 

0 Banco de Preços é um avançado banco de dados que apresenta preços praticados por outras Instituiçõe 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas o que torna o processa de cotação de 

simples e rápido. Conheça eis funcionalidades abaixo: 

FA 

Atualização Diária 

Base de Dados 
Preços do Compras Governamentais 

Licitações-e/ 
BEC/Compras 
MG/Compras 

Preços de outros entes públicos RS/BenriGui/ 
Caixa/ Com- 
pras DF/Com- 

pros ES 

Preços de sites de domfnio amplo Mais de 300 

Cota4o direta com fornecedores 

Preços de Tabela Sincipi 

Preços CEASA/CONAB 

Preços Nota Paranâ 

Banco de Preços da Sáude 

Tabela CM1ED 

Preços para compor a planilha de 
terceirização 

Resultados de Dispensa e 
1 	i 	ibilidade 

Seleção / Filtros 
Pesquisa textual/detalhamento do 
objeto 

Filtro por CATMAT 

Filtro Setorial 

Filtro por cidade 

Filtro por marca 

Filtro ne Pregão 

Filtro itens sustentáveis 

Filtro de atas de registro de preços 

Filtros empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e 
preço 

Filtros por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG/órgão 

Filtro por modalidade 

Relatórios 
Relatórios com dados comerciais do 
fornecedor 

Relato rios com UF de origem da 

Relatórios personafizados 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatório com gráficos estatrsticos 

Relatórios com Print Screen de ate do 
ComprasNet 	 o 

Recursos Adicionais 
Fórmulas de cálculo 	26 opções de 

fórmulas 

Cotação com vários itens - lote 

C~FC_1l_0 
quantidade 
~èt.lha,~.nto de propostas e lances 
do Pregão 

Seleç8o de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

7o<Ã;s as pesquisas real, ~da ficam 
salvas 

Sugestão de preços 

Pesquisa inteligente 

Mapa estratégico de compras 

Treinamento e suporte gratuito: 
via telefone, chet online e 
videoconforéncia 

Fase Interna - 
Ferramentas Auxiliares 
Sistema de elaboração da 
especificação do objeto - Interativo 

Sistema de ela1óoreç~o do termo de 
referéncia - Interativo (modelo AGU) múltiplos 

modelos 

Declaração de competitividade da LC 
o 123-ME/EPP 

nex g 

(41) 3778-1830 1(41) 98719-3560 	
Uma ~prosado NEGócroS PúBLtcoS~ 

contato@ffia incodep recos. com. bir 
bancodeprecos.com.br  



BANCO 
DE PREÇOS 

Z1 

Método de Trabalho 	 o 

A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição - CNP,1 do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidadeslinstituições e usuários não cadastrados. 

Administrador das senhas de acesso: 

0 responsável pela assinaturalcontrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastra mentolaiteração dos outros usuários cadastrados. 0 usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

0 	cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do 

cliente (por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico 

(e-mail). 

0 Supervisor cadastrara cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários 
contratados e habilitará a utilização de cada um no modulo de "gestão do contrato". A gestão do 
cadastramento dos usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e 

acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. 0 acesso não será 
simultâneo aos usuários cadastrados conforme o formatolpiano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 

0 Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. 0 Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 
(nove) ou superior. 

0 acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado 
por meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy 

e cookes podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbioqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tilinformática do cliente. 

R~ Di, Brasilho~nte de Ga~Lra, 11~ - Y Andar -CanipoC~inDridu -Curitiba!PR 1 CEP~ 81200;52~r3, 

Fo.e (41) 3778 18M - (41)98749 3560 1 e~11 



' LFY 1 

MUNICIPIO DE NOSSA SE HORA DO SOCORRO 

E 01 
DOCUMENTAÇOES DOS SOCIOS 

Rua Antonio Valadão, sln — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- lieitacao.preg:io~~socorr(,.se.gov.bi 



NIP CAPACITAÇA0 E SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA 
CINIPJ 07.797.96710001-95 

NIRE 412.056231-78 
6a ALTEIRAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG sob no 4.086,763-5,. inscrito no CPF Sob no 574.460.M-68, residente e 

domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, no 296, Guabirotuba, CEP' 81;520-280, Curitiba-PR; RUIMAR 

BARIROZA DOS REIS, brasileiro, casado em:comunháo universal dè,béns, empresário, portador da Cédula 

de Identidade Civil RG sob no 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no 815.706.009453, residente e dornicíliado, na 

Alameda Julia da Costa, no 1417, 50 andar, apto 501, OM, Bigorrilho, CEP: 80.73,0-070, CurítibaPR, e 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP,. casado sob o 

regime de separação obrigaltório de bens, nascido em 05/02/1980, analista de sistemas, portador da cédula 

de identidade civil RG no 4078963081, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, e CPF 

no 993.487.210-20, residente e domiciliado na Rua Maracujás, no 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 

81.560-070, Curitiba-PR, sócios componentes. da sociedade empresária limitadi, que gira sob o nome a 

denominação social de W CAPACITAÇAO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS ILTDA",, estabelecida na Rua 

Lourenço Pinto, no 196, 30 andar, Conjunto 301, Centro, CEP: 80.010-160, Curitíba-PR, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 412.056.231-78, em 0410112006, e 'última 

alteração arquivada sob no 201 W68654, em 2310612015, IkE~OLYEM, por este instrumento particular de 

alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas,seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como se.de,e domicílio o endereço Rua Doutor Brasilio 

Vicente de Castro, 111 — Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusinêss, Bairro Campo Comprido, 

CEP 81.200-526, Curitiba-PR. 

CLASULA SEGUNDA. Resolvem por este instrurriento de trabalho, os sócios, consolidar o contrato social, 

tornando assim sern efeito a partir desta data, as cláusulas e condioes,confidas no contrato primitivo e- suas 

alteraçõe& 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não Colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

PARA USO EXCLUSIVO OAJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/0112019 11:56 SOB N* 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900162159. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLIóGICAS LIDA 

~1UN!TA C~MERCLAL L=RO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 15/0112019 
. ~ reaafacíl.pr.gov.br  

A ~alídade deste do~nto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



INIP CAPÁCIT~OÃO ~E SCÍLUÇõES TECNOLãóICAS ILTDA 
CINIPJ 07.797.96710001-95 

NlàE 412.066231-78 
59 ALTEhAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

INIP CAPACITAÇÃO.E SOLUÇóES TECNOLóGICAS ILTDA 

CINIPJ 07.797.96710001 -95 

NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSKIDOS REIS,. brasileiro,. casado em:comunhão,universal de bens, empresário, portador 

da Cédula de Identidade. Civil RIS sob no 4.686.763-5, inscrito no CPF sob no 574.460.249-68, residente e 

domiciliado na Rua Joaquim Silveira da.Motta, n' 2ffi, Guabirotuba, CER 81 .520-280, Curítiba-PR; RUIMAR 

BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado efficomunhão universal de bens, empresário, portador da Cê dula 

de Identidade Civil RG sob no 4.418.244-0, ínscritorio CPF sob nl 8115,706.009-53, residente e domiciliado na 

Alameda Julia da Costa, n9 1417, 59 andar, apto 501, OM, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curítiba-PR, e 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS MEITHQRST, brasileiro, natural de Sâo Paulo-SP, casado sob -o 

regime de separação obrigatIódo de bens,nawido em 05102,11980, analista de sistemas, portador da cédula 

de identidade civil RG no 4078963081, expédidá.pelo Instítuto de identificação dó Rio Grande do Sul, e CPF 

no 993.467.210-20, residente e,dómiciliado:na Rua Marâcujás, no 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 

81.560-070, Curitiba-PR, sócios componentes da sociedade erripresá,ria limitada que gira sob o nome a 

denominação social de 41NIP CAPACITAÇÂO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA", estabelecida Rua 

Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111 — Salas 1001, 11002,110,03. -e: 1004, Edificio Eurobusiness, Bairro Campo 

Comprido,CEP 81.200-,526, Curítiba-PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

,sob o ri' 412.Ô%Z11-78, em 04lói/2006, e última alteração arquivada sob nO 20153268654, em 2310612015, 

resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. Asociedade gifará.sõb o norne,empf.esarial de NIP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES 

TECNOLóGICAS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — Salas 1001, 

1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusifiess, Bairro Campo Comprido, C.EP 81.200-526, Curítiba-PR. 

Parágrafo único, A empresa utiliza o -nome fantasia: Negócios Públicos. 

CLÁSULA SEGUNDA:. A sociedade tem por—objeto a atividáde de edição, publicação de livros, revistas e 

boletins, promoção e realização de -cursos, palestras e se-minários; -assessoria e consultoria nas áreas de 

licitações e administração pública, desenvolvimento de pIrograffias de computad sob~7omenda 

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA CQMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15101/2019 11:56 SOB N' 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900162159. NXRE : 41205623178. 
NP CAPACITAÇUkO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 

A COMERCIAL 
MiM "vA~~~E(—AL 	LEAMRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITZBA, 1510112019 
empresafacíl.pr.gov.br  

A validade deste doc=ento, se impresso, fica sujeita A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



NO CAPACITAÇÃõ EISOLUÇõESTEtNOLóGICAS ILTDA 
CNIPJ 07~797.967/0001-95 
.NIRE 412,0W31-78 

~e ÃLTERA~ÃOCIONTRATUAL 

Fis. 

~, Uq . ( 

assessona em softwarei-programas~de infbrmática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A ~sodiedade'iriicióu stiá-s.abVidàdès,em 02 de janeiro de 2005 'é seu prazo de 

duração é incleterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou ~encerrar flilais, a~ènc1as ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional, a,critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autónomoi parafins de direito. 

CLA ' USULA QUARTA, .0CapitaI soci'al'.é d~-:IR$,5.,'00Ô,-00 ~(Cihco mil reais) dividido em 5.000,(Cinco mil) 

quotas de-valornominal de R$ 1,00 (Um,real) cada uma,Subscri 
1. 
ta e.já'integralizadas, em:moeda corrente do 

Pais,.pelos sóció&_e distribuídas da seguinteÃorma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais 

RUDIMAIR BARBOSA DOS REIS 3.000 3.000,00 

RUIMARBARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

RODRIGO.GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.00,0,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidadede cada àóCio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 

capital social, mas todos responderrisolidaríamente oela in.tegraliz~~ãlo:do,,capit,al social. 

Parágrafo segurído.. As quotas sâó,indivigivéis, (ecóhhe,ce. ndó.a sociedade um só possuidor para cada uma 

delas.~ 

cLÁsuLA QuiNTA..A administraOo, da Sociedade -caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 

autorizado ao uso do.nome empresarial individualmente, ao-qual cabe a responsabilidade ou,representaçã,o 

ativa Q passiva da Sociedade,,em i 
1 
uízo ou fora-dele, podend o praticar todos os atos compreendidos no ol;Ijel-

social. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL PO ESTADO.DO  PARANA 	-------- - 
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INIP CAPACITAÇÃ,0 E SQLU_~0. ES. TEC.NOLóG,ICAS LTDA 	
FIS. 

CINIPi O~.797.967/0001-95 
NIRE 44,2.056231-78 

58 ALTERkÇÁPOONTRATUAL 

CLASULA SEXTA. Ficamos ádmihistrá.dóÉé~.vledadols:a usar, a dehoffiihaçào.sotiial em negócios estranhos 

aos interesses ou objetivos 
. 
sociais,. ou assumir obrigações seja em favor de ualquer dos quotistas ou de q 

terceiros, bem como onerar ou alienaubens ]móveis da sociedade, sem ~autorização dos demais sócios. 

Parág'rafó primeiro. Nó exercício da administração, ficam 
1 
qs'administradores investidos dos mais amplos e 

ger:ais poderes de gestão próprios~do cargo, afim de-garantir pleno -funcionamento dos negócios sociais e a 

realizaçãwdo obj etivo~da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nós limites de suas affibuíçôes e.poderes, é.ilícito aos administradores por assinatura 

Individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 

operações que poderão praticare-o prazode duraçao.do  mandato que-deverã coincidircom o anowcaIendárío, 

eixceto o mandado 'jud icial, quê poderâ'ser por prazo, indeterminado'. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos ~~admInistradoresj pelos :atos praticados durante o 

período de sua gestão, com a aprovaçãodas contas do exerci cio social a que se referirem. 

CLASULA SÉTIMA. Os, atos de 	oc .quaisquer s ios, administradores, empregados ou procuradores da 

sociedade., referentes a obrigações relativas a negócios ou,opeiraçõ_es estranhas ao objeto social., tais como 
à 

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em -favor de terceiros são expressamente vedados, sendo, 

nulos e ino . perantes em, relaçáo à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. 0 

' 

s sócios~que prestar 

' 

em serviço§ à, sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 

de pró-1abore, que serão levadas ~à conta de, resultado e cujos. níveis serão fixados de comum acordo, 

anualmente,,porconsenso unânime na-reuniâo:de,s~ócíos, 

CLÁSULA N . ONA. As quotas são indWisive15 em relação à Sociedade e não ~poderãó ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas; total ou parcialmente, a:qüaiquer título, sem o prévio consentimento dos 

demais sócios, ficando assegurada a~èstes a p~eferência na aquisição, em igualdade de condições e na 

proporoo das quotas que possuírem, observado o,,q'úànto sègue~. 

1 - Os:sócios deverão sertomunitados,,por estrito, para s~5, manifestarem a res 	erência no 

to 

prazo de 30 (trinta) dias; 

PARA USO-E 
1 
XCLUS 

1 
tVO DA jú-NtA COMERCIAL 0UESTÃD0 Do PARAN 
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à o MIM4M 
NP CAPACITA~Ãó E SOLUÇõES TECNOLóG[CAs ILTDA 

CNPJ'07.797.96710001-95 
NIRE 412.056231-78 

5&ÁILTERAÇÃO CONTRATUAL 

11 — Findo o prazo para -o exerc 
. 
ício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

111 ~ A notificação deverá conter a quantidade.de  quotas e o preço,ppr elas exigido. 

Parágrafo único, As quotas s ão livremente transferíveis entre os,sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 

quotas se fará na proporção das quotas que possuírern. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 

os demais poderão, no prazo-adicional de~dez dias, adquiriri Mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A-Sociedade sórnente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 

total ou parc 
, 
iai de quotasi se os. sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 

terreiros, estranhos à Sociedade, observando. que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 

das reservas de capital. Devendo utilizar os técursos-de,reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 

tesouraria pelo prazo máximo de 180 d 
. 
ias e sé hão forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 

promover a redução do capital social nó montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 

valor para a conta de lucros quQoriginalmerite di~ponibilizou os-recursos pata as quotas em tesouraria, 

Parágrafo único. Esta ópoó condiciofiada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social é reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e: prejuízos, serão distribuidos aos sócios 

proporcionalmente, em conformidade com as diSpos;1ções~ legais;pertinentes e nos termos do artigo 1.065, do 

Código Civil BrasiIeirô~ 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples dó capital social, levantar 

balanços intermediários: para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 

ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por ma ioriasimples do -capital social, poderão decidir pela _Letenção d 

lucros, se a sua distribuição afetar o equMbrio financeiro da empresa. 

PARA USO EXCLU . SIVO, DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA,'A 
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NIP i~APAC1TAÇÃó. ÊS0ÍLUÍÇÔlES TECI`NI01-15131CAS. LTDA 
CNIPJ 07~.797.96710601-95 

NIRÉ M'2.05152j1 -78 
SsÁLTIÉIRAÇÃO éONTRATILIAL 

CLÁSULA DÊCIMA TERCEIRA. Os sócios Serão obrigadosa reposição dos lucros é das quantias retiradas, 

a qualquer- títu lo, ainda que, autorizados 0e16 contrato, 1.uandó'taiã lucros ou quantias se d 
. 
iÉribuírem corri 

prejuíz-9 de cá 7 ital. pi .. 

CLÁ-SULA iJÉCIMA OÍLIART& Todas as deliberaç6es sociais serão definidas em reunião de sócios, no 

entantO, para w matérias:âbaiko arroladas,. deperiderâo de qtíórum;qualificado para:aprovaçâo pelos sócios 

quotistas! 

1. As delibeirações para os seguintes assun 
. 
tos~requereráo a,maioria simples do.capital social, ou 

se' ,ja, um quórum de cinquenta, por ce.01bmai& um do tapital social. 

A designação dos adrninist'(ádotes:éiii a 

' 

to separadã, sõcio * ou ri ' ão; 

A destitui~Êo dos adrdihistradores-; 

0 módoe'o valor da. rE~múnéraoó,dos,adrfiih 

- 

istridores; 

15edidôde Concordala ou Falência; 

e~ Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085-do C6digo Civil. 

2. Ás deliberações para os seguinteis, assuntos roquererão quórum de 75% (setenta e cinco por 

cento): 

a) A riiodificaçà.o.dó contrato social; 

,b) 	A.tra~sfóhacãõdáS 

, 

ódiedade',,ou a,fusÉiá, ái~ã.o,,õú iHcórbbràc.ãd; 

Res~lução~di~solução:eces,s.á
.
~ão,do--estádode,li~-u'idação?,- 

Aumento ou redução de capital combens ou moeda corrente. 

3. 	Requererão quórum'~d 
- 
e 2J3 (dois terços )'das.deliberações sobre:os seguintes assuntos: 

a) A aprovação das contas dakdrfiinistrá.gão; 

Destituição de sócio nomeado admini~ttàdõt~ 

Desi 
1 
griaob de pessóa,hào sócia na Sociedade áõ,caso.dè capital inteiramente integralizado; 

A participaçãonds lucros dos. administradores e-dos emprega0os; 

0 ingresso na Sociedade dos herdeíros do sóbio. falecido, por ~requeriménto do. Inventadante, em 

substituição ao pagarriento dos haveres-,do "de cujus1 

1) 	A nomeação ou destituição de liquidantes ep julgamento de suas contas; 

Investimento em outras empresas., coligadas ou controladas; 

Aprovação de laudo de reávaliaçàó à valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizadA e intarigível. 

.1 6 	
. / - % 

	

k/ 
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NIP CAPACITÀÇÃO, E.SOLUÇOES TECINICLóGICAS ILTDA 
.CNPJ 07.797~967/0001-95 

NIRE 412.0562,31-78 
62.ALirERAÇÃO~ Q0NTRATUAL 

4. Requererão quórum de 1100% (cem.por cento) das deliberaç 
, 
ões:sobre os seguintes assuntos: 

Designação de- pessoa não :sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integrálizado; 

Aquisiçãô~ ãlienação'é OneraçÈio de, bêniá iffióVeis.ou ~tonsfituiçâo de ónus reais e a prestação de 

girantiás de, quaisquer naturezas aobrigaçâo de terceiros, 

Parágrafo primeim A reunião dos sócios será realiuda a qualquer época, mediante convocação dos 

administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada.. Dessas, reuniões deverão ser elaboradas as 

correspondentes atas, as quais. serão lavradas no Livrode Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensarir-se as formalidades descritas fio, parágrafo anterior quanto todos os sócios 

compare- c&ém ou Oecidirem por escrito s.obr.e.a.râatéfia que seda ol;Ijeto da reunião. 

Parágrafo terceiro, Disperi5am-se as formalidades 'de cónvocaçào~ previstas no §30 do art. 1.152 do Código 

Civil de 2.002, quando ~sóciõs, ~épresehtand o ?/4 (três -quartos) dó capital votante comparecerem ou se 1 1,1 
declararem, pcir escrito, cientes dotocal, data. ~horã é ordem dó dia. 

Parágrafo quarto. ASrdeliberações da -réuníâo vincularão todos,os s6cios ainda queausentes ou dissidentes 

e, exceto aquelas previstas em Lei, sefflo tomadas ~or rbaioda:absóluta, não sendo considerados os votos 

em.branco. 

CLÁSILILA DÉCIMA OUINTA. As demais deliberaç&s não citadas aqui podem ser decididas por maioria 

absoluta de votos, com base na quantidade de«quotas decada -sócio. 

CLASILILA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode fetirafsedIa Sobiedade, mediante notificação aos demais, 

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à. alteração contratual deliberada pela 

maioria, pela falta de, afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406102, e por outras razões de foro 

ínfimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço pàtdmoniài especial levantado no 

mês do evento, pag a4 veis na forma~do di 
. 
sposto neste,contrato. 

;CLÁSÜLÁ DÉCIMA :SÉTIMA, 0:sócio lué,, por divergir do alteração contratual deliberada pela maioria, 

desejar. retirar-se da Sociedade,'eláveráfidtífitãr os deffiais, tY9r~é~dríto, com anteced 	d(To minim~ 

7 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL bO ESTADO DO PARA 
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5à ALTEFkAÇÃO,ÇONTRATUÃ1 

de 30 (trinta) dias,, a contar da deliberação, que,-discordou, Findo o _prazo da notificação o silêncio será tido 

como desinteresse. 

Parágrafo priméiro. Seos demais sócJos~adquirirem ás quotps do sã`cio retirante, ás haveres deste serão 

pagos, após o levantamentodo balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 

do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

.CLÁÉULA DÉCIMA OITAVA; A ~SoCiedáde 'entrará em 1 
1 
iquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 

previstéis ern !êi, ou por decisão de maioria sinipiés-do capital social. 

Parágrafo ^primeiro. Em caso de liquidação ou: dissolução da Socieidade, o liquidante será indicado por 

quotistas representando a ffiãoria do Capita Social, hipótese em que os, haveres da Sociedade setão 

empregados na liquidação das obdgações da rbesffià é 6 remanescente, Se houver,Serão divididos entre os 

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. 0 falecimento, exdusáõ por juálquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 

dissolvo a Sociedade. Sendo impossível ou', inéxislindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 

na cóntihuação da Sociedade, o Valor de Seus haveres Será apurado e liquidado com base na situação 

patrímoniail da mesma, à data da resolução. vedficada,em balá.h.ço especialmente levantado. 

Patágrafó terteiro~ Terminada a apuração dos havères~ êstes serão pagos ao sócio retirante ou aos 

herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 

juros de 12% ao. ano. Os herdeiros, do sócio falecido não..serâo,,Idmit,idos à -Sociedade, salvo decisão 

unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No, reiac'iõhatnentd'coM a ~Sbcièdad à, :no caso de 'morte de. sócio, os herdeiros serão 
representados pelo íhvèntariantá. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação., extinç.ão, falência, concordata ou insolvência 
,
de sócia pessoa.fisíca, os seus sucessores poderão substitu110 na Sociedade, desde que comuniquem à 

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por.escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do evento, ficando assim sub-rogados de plen 

. 

o direito em todos os seus direitos e de: 	s 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 
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6.» ALTERAÇÃO CONTIRATUAL 

C1JISULA VIGÉSIMA., Será éX,Cluídá dá, lSóciédadè, de pleno direito, a Sociedade empresária que for 

defl.agrad,a falida, ou ainda qualquer ~ócio por incapacidade si.iperveniente à assinatura do presente 

instrumento, observado o art, 1030 da.Lei.n~ lD.4~612.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de aios de inegável gravidade, pelos sócios que representam 

:mais da metade do capital social nos--termos do arl 1.0135.do Código Civil. Os haveres ~os sócios excluídos 

Serão liquidados com base~em um.baláRço espe cial há data dá deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos dó disposto 'nesta cláusula, ~omidera-se justa causa para exclusão de 

sócio (I) abertura cie processo concursal, fálèàcia, a édiricordata ou Sob qualquer forma caracterizada de 

insolvência,_(11) violação de. cláusula cohtatuál, (1111) côncorrência desleal, (!V) uso indevido da denominação 

social, (V) não integralização da própria parficipação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (Vil) 

geração de grave ciesinteligência entre os só 
. 
cíos,.(VIII) 

- 
prát 

1 
ica de. outros atos de inegável gravidade, (IX) 

condenação por crime por qualquer natureza, -de modo :especial aqueles que impedem o exercício de 

.atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA, Delibera-se por ri.ão, constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. beclãra o 	que não está impedi do por Lei, especial de 

:exercer a administração da Sociedade, nem, condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos p Óblicos, crime falimentàf, ptevan"cação, peit. a ou suborno, concussão, peculato, crime contra 

a êconoffila popular, contra osisterria firi a nceiró.nacional cofitiralas nofmas de defesa da concorrência, contra 

as relaoes de consumo, -a fé pública ou a~praprÍedáde. 

C.LÁ.SULA VIGÉSIMA QUARTÁ. Este contrato social regezse pelas ~disposições relativas às "Sociedades 

limitadas" do Código,CívilBrasileiro (Lei 1D.406/2.002, artigos 1,052 a 1.087 e, subsidiariamente, no que for 

aplicável pela Lei nó 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações 

.9 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 1510112019 11:56 SOB N- 2018'7470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09101/2019. CODIGO DE vzRipirAÇÃO: 
11900162159. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 

I 
	

A COMERCIAL 
^I LEANDRO MARCOS RAXUL, BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/01/2019 
empresafaci1.pr.go~.br 

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



NP CAPACITAÇAO E~'SOLúo~õÉr» TECN`016óICM.LTDA 
CNIPJ,07.M.'91571lidOi-95 

NIRE 412.056231~78' 
Se ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único, As partes. elegem o Foro. da Comarca, de Curitiba — Paraná, para dirimir qúaisquer litiffios 
entre ás par 

1 

tes qqe venham a ocorrer em decorréncia.do  prosente,contrato.. 

E por estarem assim justos e contratados assinam opresente instrumerIb. 

Curítiba, 12 de dezembro de 2018. 

RUDIMAR,131ARBOSA DiOS 

0 

S  0 5:4-~9- , 	- 
RUIMAR BAR13-OZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

PARA U SO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Dó ESTADO 00 PARANA ---- 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 1510112019 11:56 SOB N' 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 0910112019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900162159. NIRE: 41205623178. 

MM. 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 
i ~A~C AERÇLAL 
pA~ LE^RO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GFRAL 
CURITIBA, 15101/2019 
empresaf&c1l.pr.qo~.br 

A validade deste doc=ento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Fis, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/0112019 11:56 SOB W 20187470618. 
PROTOCOLO 187470618 DE 09/0112019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 900162159. NIRE: 41205623178. 

0 E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 

MARCOS ~EL BISCAIA 
~ECRETÁRXO-GERAL 

CURITIRA, 15/01/2019 
empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Rua Antonio Valadão, sln — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitacao.13reLao,ã~socorro,se.2ov.b 



4 	1 

Ffs. 5~~ 

MINISTÉRIO DÁ EDUCAçÃO 

Secretaria de Educ a00 Profissional eTécnológica 

Instituto Federal de Fducação, Ciência e Tecnoiõgla do Rio Grande do Sul 

Campussertão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

0 Instituto Federal do RS — caffipus-Sertão, com sede em Eng9. Juiz En 
n~Q 10.637.92610 	99, Tel.: (54)-33458000, atesta que a empresa 

R5, Inscrito no CNPJIMF sob, 	004- 	
glert, SIN, Sertão, 

INIP CAPACITAÇÃO~E SOLUÇõES TECNOLÓGICAS LTDkinscríta no,CNPJ n!Q 07.79Z96710001-95, 
estabelecida na Rua Dr. Brasílio V1cenfl~ de Castro, 111 — 9!~ e 10~ andar,,Campo comprido CEp: 
81200-526, fone (41),37~8m1700, cidade de Zuritiba, Estado,do paraná, execü ta, o serviço de 
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de 'Preços — Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Páblica. 

Atestamos~ ainda, que os compromissos assumidos pela empresa ~orarn cumpridos 
satisfátOriamente> nada'constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Sertão, RS, em 18 de fevereiro de 2020. 

Coordenador de ComOras e lícha0es 

Diretor de Adrninistr~ação~e Planéiamento ~ Substit~ 

Compus, Sertáo - IFR5 



i~ 

Fis. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M P - 118 R M 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASíLIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Por solicitação da parte interessada ATESTO nos exatos termos e sob as penas da 
Lei no 8.666/93, que a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.797.967/0001-95, forneceu o seguinte SERVIÇO 
abaixo relacionado a este ATESTANTE: 

Item Descrição Período 
01 Assinatura de acesso ao sistema, ferramenta de pesquisa e Agosto de 2018 a 

comparação de preços praticados pela Administração Agosto 2019 
Pública 

Outrossim, informo que a referida empresa cumpriu com todos os compromissos 

assumidos e, que até o presente momento, nada consta em nossos arquivos que possa 

desaboná-la no que se refere a sua capacidade técnica e comercial. 

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 2020. 

ZI - ~;- -1 z ~*L - ~ 
	

ENTO SORIANO - CAP 
Chefe da SAI-C 



ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada, 
os dados e informações a seguir: 

1 	EMPRESA: NIP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS ILTDA., situada na 
Rua Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111- Sala 10041  Andar 10 Cond. EUROBUSINESS 
CID CMRL, Campo Comprido — Curitiba - PR, CEP 81.200-526, inscrita no CNPJ nO 
07.797.96710001-95. associada da Associação Comercial do Paraná n0. 45733. 

REPRESENTANTE LEGAL. Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio Administrador, 
portador do RG nO 4.086.763-5 e inscrito no CPF nO 574.460.249-68. 

PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é proprietária da marca "BANCO DE 
PREÇOS", conforme registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 
processo n' 906864720 e comercializa os produtos da referida marca com 
exclusividade no território brasileiro. 

VALIDADE: Este atestado é válido por 120 (cento vinte) dias e é fornecido 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela 
empresa NIP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., nova denominação de "NP 
Eventos e Serviços Ltda ME", conforme 3a Alteração Contratual Consolidada, estando 
arquivados na Associação Comercial do Paraná 

1. Atos constitutivos da empresa; 
li. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente: 
li[. Certificado de Registro de Marca INPI n' 906864720. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2020. 

Simone de Cassia Masucci 
Gerente — SEPROCISCÍPC 



Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 	D 

Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional (ON) 
Z~ FIs. 

Certificado de assinatura gerado em 20/02/2020 às 09:21:52 (GIA 1 -10 

NP CAPACITAÇAO E SOLUÇõES - BANCO DE PREÇOS - FEV2020 

,ic; docunneri-to: ~-2.f,,94d4~-8.748-4c41)-3b01-04cb7blb005a ~m D 1 )- 

.);"A; fS~ 	25ç,;, r.f çd ri 	1 1-,~54 c ffi5*r~ff 1 	ar] a S,~ ~,;3rt ?,2c i 9 

Assinaturas (1) 

,VÍ 	Simone de Cássia Masucci (Interveniente anuente 1) 

en-i 20102/2020 às 09:35:47 (GI`ViT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 	Evento 

Luciana Quados solicitou as assinaturas. 

E -4.7 	Simone de Cássia Masucci CPF 567.350.149-87; E-m..ií1 

-77.'1238.246), as~inou. sinione.ii~asucci@acp.ora.br; IP I 

Documento assinado por todos os participantes. 

Página 1 de 1. 



M,UNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
~ Tel,: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- 



MUNICIPIO DE ITA( ' ARE 

CIPAL DE ITACARÉ PREFEITuTRAmum 	 -11 
BAHIA 
J3.846.902I0001-9~ 	 Fis. 

NOTA DE E-MPENHO M 0000420/2020 

ordenador d2 t>espesa. 	

T^po. i ~ 

Para efeito (te exectiç í<) 
	

",.~ercícào~: 2020 	Tipo: 0[( à 
Gr~arnení<ària roistermos da legislaçào ~igente. determina 

~ ,Aoem~,ía enip"h~i(la, ne,-~~te exercicio. a importá 	
1 	Ficha: ~00 - 3.3900M 	Data 	]W01 202,f, 

neia a seguir Processo: 00 
0 04-Q2020 	Valor 

Despesa: Sem Esp-ecificação 

M)MiMSTRAÇÁO 

I u r, 

f 1~,~ 1 v{ 

UNÇAO i)AS 

d, f 

S()S OiwINÁRjos 

:07 7~~7 g6?~3Z 
BAi,ro :CAIMIPO COMPRIDO 	

Cidade :CURíTiB' 
EuiIc~ e~ii ~ Ru2 nOUTOR SRASILIO VICENTE DE CASTRO 	 lV: PARA'NA~ 

ici,taw, Jix~,:4~3-1781830 	 Celular: 41987193560 pI~l PIV4 p 

Y)1~Lk i, ~O (' R~ 	l~ i~'~RA 	DESPL SAS COM C 0',-TRÀT,~Ç >-,~) ()1 	pj~L~ç, r~ 1 —%1_ AI 	FOS Ail.~A(-'OkL)Ào 	INI Ri~~ ÃO N0R.%,I~Vl-lVA N' 
AIUNDUR(JM- 1 0R I)~

- 
0 l\IPRNs I'F~ 11: 	Di. !T,~'~( ~\R~- 

£  "pesa Empeilhada 1 	8.9-5.00 o-p,, 

ad 	cille,, rea& 

saldo DISPOI,K,1 	i 

1 I(JO 2,5 	02 U11 H~DJ.RA 
	

'Nânlcrf> 

C 0 N T R A 

14!;&,,ume3 o, a2_ 

1 	i jM,;l, 

Emaenho - 

OU ~ RAS DESPÉSAS CORRE N-, ES 

A N1 E, N, T o 
VA... 

lpenho - Outras DesPesas Coentes 

~~:DE 182 
01,MOUC - DOR 

ata/Assinaturas 

U~;1 ~T ll~,., l~~l - 

lzv, 



IS I~_ 	C1~vIPR1~ MUNIC!PAL DF CABO FRIO 
C N ' i . 29 ~80 73910001-17 	... .. 	... 	 ... 

...... ......... N] 
0 GESTOR MUNI CJFAL -ARA EFEITO DA EXECUÇÀ0 ORCAMENTARIA Av, A.ssuncá, '1512 - Sao 13,nIn 
LEGIS~ÇÃO VIGENTE DETERMINA OJE SEJ,L EMPENHAD~A, NESTE E' CABO FR,0 - 28906200 - Rj 4~4~ 	 TIANUA A SEGLIR ESPECIFICADA. 

Un. 	Gestora: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO EMPENHO/E;5;~~ 
ORGÃO ....... 01 	- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 0002312020 UNIDADE., ... 001 	- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
SUB-LINIDADE. 001 	- PODER LEGISLATIVO TIPO 

FUNÇAO ... 01 	~ LEGISLATIVA Ordinãrio 
'I_FUNÇÃO. SUB 	. 031 	- ACAO LEGISLATIVA 

PROGRAMA.,..: 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO FICHA 
PR03/ATIV... 2029 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DA CAMARA 00016 ELEMENTO .... 3390390000 - Outros Servicos de Terceiros - Pess oa FONTE ....... 000 ~ RECURSOS ORDINARIOS PROCESSO 

0000612020 
FAVORECIDO. .: 129 - NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLÓGICAS L 
ENDEREÇO.... :R LOURENCO PINTO, 	196, ANDAR: 	3: CON13: 	3 
CIDADE 

	

...... :CURITIBA 	 UF: PIR 	CGC/CPF: 07.797.967/0001-95 

ESPECIPOACAC) 	REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01(UMA) LICENÇA DE USO DO SISTEMA DE BANCO DE DOS 	PREÇOS, NO EXERCICIO DE 2020. 
MATERIAIS 
ou 

SERVICOS 

VALOR: 8.975,00 	OITO MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 

DESPESA BRUTA .... 	*********8,975,00 	SALDO ANTERIOR .... 	 ~~'*'~'*486.939,72 
RETENÇõES ........ **************0,00 	DESPESA EMPENHADA.: 	` ... *-—8.975,00 DESPESA L. 1 

IQUIDA..: *********8.975,00 	SALDO DISPONIVEL..: 	 `-`477 964,72 
Modalidade. 	 REQUIS[ÇÃO DE COMPRA 	DATA: 	2 101 12020 
N- 	 N' A.E- 
EM. 	/ 1 	

EM: 	/_ 

FORAM CONFERIDOS OS DADOS CONSTANTES DESTA AUTORIZA A EMISSÃO DESTE EMPENHO. 
NOTA DE EMPENHO. 

VANDO COUTO RODRIGUES 	 LUS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 

A UQUIDACAO DA DESPESA DESCRITA NESTA NOTA DE EMPENHO FOI PROCEDIDA COM BASE NO 	CARIMBO NOME E FUNGAC 
DOCUMENTO APRESENTADO, ONDE DEMONSTRA A ENTREGA DO MATERIAL OU A EXECUÇÃO Do SERVIÇO. 

ConIador(a): 	NomêL!quidante 
DATA 	 CargoLiquidante 

... 	..... 	...... 

	

... ... ...... 	... :,AUTOR[ZAÇAO~DE.PN.3AMEUTO: .. 	
* 	— 	

- ........ 	. 	::: 	. ~... ~ ~ 1, 	: .... 	...... 	........ 
~ACE- A LIQUIDACÃO ACIMA PROCESSADA, AUTORIZO 0 PAGAMENTO DESTA IMPORTÂNCIA AO FAVORECIDO OU AO SEU PROCURADOR. 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
DATA 	

PRESIDENTE 

Me~oI~.Q 	D~3pE5^ 	DOCUMENTO (TIPO /NÜMERC» 
COM, i,1ATIERIAIS P-!OU SERVICOS ACIMA ESPECIPICADOS, PARA A QUAL DOU 
W~ACÃC PARAUM Só EFEITO NAS 3VIAS 

CABO FRIO, 	DE 
	

DE 
	

BANCO N- 

NOME. 
	 CHEQUÊ N- 

CONTA W 

ASSINATURA 	 RECURSOS 

PI..r... p,,1 ARES BESSA FIGUEIREDO JUNIOR 	EmitIdo ~r. AIRES SESSA PIGUEIREDO JUNIOR 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CERTIDÕES 

Rua Antonio Valadâo, s/n — Centro Adiministrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licit.icao.prcpao'fi~socorg,<),se.gov.bi  



~ "12, ~ r, 1 ~ da lust,11,ai, e de SItmitu. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Coimprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RF13 a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUIRíDICA 

Ni Tecr COMPROVANTE DE iNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

=~,` , -111. 
41011205 

'. 

I NPCA'P~'61TAC~AO E SOLUCOES TEGNOLOGICAS LTDA 
m i —r ~e ~ 1-s~1 	ME ~ —nAs- 

N P 
EVENTOS E 

SERVIC's 
	

DEMAIS 

IDI.100-Atividadesde, 	mu,11. ria em gestão empresarial exceto, consultoria tecnica especifica (Não dis 

~

5.8.22 
5 	1-1-00 - Edição de revistas (Na. dispensada 
58.12-3-00 - Ediça. da j.,.T. (Na. die,.naad. -) 

!
2 G~-5-0l - Desenvoivimente de programas de compertador sob mucomenda (Não dispensada 

-8 1, 5 DO 	Edu,ao de 	v,os INão dia,.na.da 
15,329-8-00 

5.dV fluma, 	exposiçôesefe$tàs (Não dispensada 
i 
 i
58.21-2~O-EdiÇãointegmdaaimPmssãodelivms(NãOdispens2da') 
85 99-6-99 	Outras aOvidades de ensino não especif~COdaS anteriormente (Não dispensada 

20 -2 - Saziridad 	Empresaria Limitada 

R DOUTOR EIRASIL-10 VICENTE DE CASTRO 	 N. 
S 
 cs.ESS do e'~ 
USINESS GD CNIRL 

.1 200-526 	1 	 PR 

E LjCa~,CZ2ITBONICO 
EIROCONSULTORES.COM.13R 	(T4 )F3~7%-17OO 

04101120015 

e 1~, é 1,na. . e,111.riruni., Ivi, maude e,i IIiiIi-riui çm1Vmn1~ - 	'Gs,10 , s, de " o, 
loil, .~ m, 	O"Pna 	ao coso,1 a,.s ru"'~ Pde,er; .. rJe I—de a 1..~vs leminu nualQuil 

1e10-11mi Cuid, 	a, a"vaPv~ er,emisadi, 

Apiovado pela Instrucião Normativa RIFI3 nO 1 863. de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 19u1212019 às 08:02:48 Idata e hora de Brasilis). 	
Pagina 111 

	

LD VJ1TAR 	£.IMPRIMIR 

A RIFI3 agradece a sua visi~a, Para informações Dobre p
olítica de privacidade e uso. QUigu.PaQui, 

12 



1710212020 
	

~5.curitiba. pr. gov. brlgtmicertidaonegatival 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	

'F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃ 0 POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ:07.797.967100011-95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 516150-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111 SIL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PIR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta C E IRTIDAÓ. POSITIVA ISOM EFEITOS DENEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em bívi 

' 
àa-A 

' 
fiva, átél a 1~~esente data, nos termos do artigo 151 da Lei 

n1 5.17211966 (CTN) e~ Lei Complementar.n0104120011 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam 
em nome do sujeito -' ivo os débitos abaixo relacionados com sua`ex pa~S 	 igibilidade suspensa. 

Tributos Exercício(s) 

IMPOSTO 	SOBRE 	SERVIÇOS 	
ÀúTO~ 

(DIFERENÇA); 2015 e 2016 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base noOecreto nO 67012012, de 3010412012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre Serviços:- ISS),1 Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano * IPTU, Imposto sob~é_a,-Tránsmissão de Bens -Im6\~èis, 1'nter-vivos - ITI31 e 
Contribuição dei Melhoria), Taxas deServiços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO NO: 5038512020 

EMITIDA EM: 	1710212020 

VÁLIDAATÉ: 	1710312020 

CóDIGO DE AUTENTICIDADE DA C.ERtIDÃO: 69F219D7.2C43.47FI-9.80CA.191 D62-CD92.778C-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http:liwww.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias 1 Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Cerlidão expedida pela internet gratuitamente. 

~5.curitiba.pr.gov.brlgtmlcerLidaonegabva/ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná , Fis. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

NO 021308213-74 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NIP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1310512020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
w~fazerida.pr.govi.b 

Pâgma 1 de 1 
Emitido via ffitemét Pública (14=020 13W:10) 
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CAIXA 
CAIXA F~CNóM~C^ FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRIF 

Inscrição: 	07.797.967/0001-95 

Razão Social: 	INIP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS ILTDA 

Endereço: 	R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SI- 1004 / CAMPO COMPRIDO / CURITIBA, / PR 
81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no usa da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima dentificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições elou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2020 a 04/0412020 

Certíficação Número: 2020030601181385483071 

Informação obtida em 13/03/2020 09:05:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INIP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS ILTDA 
CNIPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nG 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do WN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da lei nO 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às 09:38:10 do dia 2311012019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2010412020, 
Código de controle da certidão: 4C71.EFOO.E06BADA0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDIr'=IO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão no: 190904508/2019 
Expedição: 02/12/2019, às 10:56:30 
Validade: 29/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 14P CAPACITACAO E SOLUCOES TECHOLOGICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 

07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFO RMA. ÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

* de 
Fis. 
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PEDIDOS DE CERTIDõES 	 VANCSSA NIANENTF. 
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EXLCUCOESF;SCAIS DO ESTADO E DOIVIUNICIPIL) 1 REGIrrROSPúBl.ICOS -TRIBUNAL DO JURI 
IA!3E:LIONKrOS - JWZADO ESPECIAL rivri.. CRIMINAL E DA FAzENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 
FEITOS AJUQADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 

livros de registros de distribuições fisicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

CNIPJ.07.797.967/0001-95. 

no período de 18 de março de 1963 (data da, instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 
29112162) a 0910312020 . 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 11 de_Marr,,,o de 2020. 

Juramentada 

Emitida por: MAURI 
Lei n-19.803 de 21IDez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores nOVI letra a [RS 33.65) 



littp:~iilvar,icon~~icial.curiliba.pr.,~,ov.bi,IREDESI~'\~1 Alv9n1.~SP\~rRI'l8'7, i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Fis. 

ALVARÁ No 1.421.185 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização, 

conforme processo N' 20-16602312018, a: 

NIP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

R. DOUTOR BRASíLIO VICENTE DE CASTRO - NO:000111 SIL 1004 ANDAR N':10 

iND. FISCAL 29.070.112.048-1 	iNSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17 01 516.150-5 	CNPJ: 07.797.96710001-95 

Taxação: COM IND SERV 
Forma de Atuação: CORREIO, ESTABELECIMENTO FIXO, INTERNET, TELEVENDAS 

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada 

à M.70.2.0-4/00-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

à J.62.0.4-0100-00 Consultoria em tecnologia da informação 

à J.62 01-5/01-00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

J.58.1,1-5/00-00 	Edição de livros 

J~58.1 ~3-1100-00 	Edição de revistas 

à P.85 9.9-6199-00 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local 

,, j~58.2.9^8/00-00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

5uJ,58.2.1-2/00-00 Edição integrada à impressão de livros 

à J.58.2.3-9,100-00 Edição integrada à impressão de revistas 

ki N 82.3.0-0101-00 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

FICA CIENTE DE QUE 0 ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR 
ACESSIBILIDADE 

CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. 
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇõES DO LOTE DEVERÃO ATENDER 0 

ARTIGO 30 DA LEI 

MUNICIPAL No 1109512004. 
PARA FUNCIONAR NO MUNICOIO DE CURITIBA 0 ESTABELECIMENTO 

DEVERA TAmBÉm POSSUIR 0 

LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO 

RELACIONADO(S) AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO: 
» CB 

VALIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. 

CURFIrMA, 19 DE MARÇO DE 201 W 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

IMPORTANTE: 
P., A d5sin5tura no uiyole ot 	- 881/2018. A 

fica dispensada nos termos do Decreto n 

erificagãO de sua autenticidade devera ser confirmada no 

endereço ~CUritiba.pr,gov.br, ServiÇo para Empresa, Alvara 

Comercial - Dados 

obrigatõrla a comunicação imediata em caso de encerramento, 

,d,reço, de ramo ou qualquer outra 
1 	Paralisacão. alteração de e 

alteração, evitando as penalidades Previstas na legislação 

A r partir de 0310812017, passou a constar no alvara forma de 

t acão e cedido CNAE, 

Expedido E(etronicamente 

5873.OD26.EC22.4222-4-A4D~.FI3B2 . 21C6.C-~5-0 

Página 1 de 1 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXX111 DO ART. 7- DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

N.P Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, inscrito no CNPJ n' 

07.797.96710001-95 com sede na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111, 100 andar, 

Campo Comprido- Curitiba/PR, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar 

Barbosa dos Reis, portadorda Carteira de Identidade n.0 4.086.763-5, SSP-PR, e do CPF 

r..c 574.460.249-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.' 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.* 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Curitiba, 13 março de 2020 

Presidente do 
Grupo Negócios 

Públicos 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇO5ES TECNOLÔGICAS LTDA- 

R~a Dr. Brasilio Vicente de CaWo. 111, 10'andar, Campo Comprido— Curiliba/PR. CEP 81200-526 

W^.negociospublicos.com.bricontato@negoclospublicos.mm.br  
Tel. (41)3778-1830 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO 

Rua Antonio Valadâo, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 4916m00 
Te].: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitaco<).preç!ao'á~socorro.se.gov.b 



Fis 

c 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO No XXX/2020/SEMUSA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICíPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E A 
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLóGICAS LTDA. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de 
sua Secretaria, inscrita no CNP3 sob no 06.113.056/0001-39, localizada à Praça Wellington 
Mangueira, s/nO, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. Enock Luíz Ribeiro Silva CPF 
NO 195.752.895-87, R.G no 2.041.263-04 SSP/BA, e a empresa NP CAPACITACÃO E 
SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA, estabelecida na Rua Lourenço Pinto no 196,30 
andar,conj.301,Bairro Centro, CEP: 80.010-160,Curitiba/Paraná, inscrito no CNP3 sob o no 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e inscrito no CNPF NO 574.460.249-
68,casado, brasi lei ro,dorava nte denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexigibilidade 

de Licitação no 00212020 amparada no art. 25, inciso 1, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei no 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I, da Lei no 8.666193). 

0 presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento 

para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso 11, da Lei no 
8.666193). 

0 objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei no 8.666193). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelo _ :)5_p,r-eço~, constantes na proposta da 

Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor tot 	stimad e R$ 8.700,00 (oito mil e 
setecentos reais).O pagamento será efetuado em parcela úni zr.- 

o 	Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 

pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 

Rua Antônio Valadão, sIn - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tal.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.pre-qaoOsocorro.se.gov.b 



Do 

Fis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução nO 300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza; 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses; 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econÔmico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes; 

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA (Art. 57. inciso II, da Lei nO 8.666193) 

0 prazo deste contrato será de 12(doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA OUINTA  -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV e Art. 
73 da Lei nO 8.666193). 

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
inexigibilidade. 

11 - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nO 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V, da Lei n.  0  8.666193). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programado de 	obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercicio: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162- Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

Rua Antônio Valadão, sin - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tal.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.prenao(&-socorro.se.gov.b 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-P3 
FONTE DE RECURSO: 
1211-Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei nO 8.666193). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre gh e 17h pelo período de validade da licença, a contar 
da data de instalação do Software; 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 
o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do 
software durante o período da contratação; 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente 
instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preços contratados, na forma 
prevista no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito fornecimento, de forma plena 
e satisfatória, sem ânus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tal.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.pre-qao«Dsocorro.se.gov.b 
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CLÁUSULA OITAVA  -  DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei nO 
8.666193). 

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei nO 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA  -  DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei nO 8.666193). 

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nO 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20  do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA  -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei nl 8.666193). 

0 presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

11 - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  DAS ALTERAÇõES (Art. 65. Lei nO 8.666193). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei nO 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

Rua Antõnio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tal.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.preciaoOsocorro.se.gov.b 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
§10  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei no 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, 11 da lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67 
Lei no 8.666193). 

1 - A fiscalizaçcIo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designada a servidora 
HEISA MARIANE SANTOS SILVA, portadora de RG n.O 2159232 - 2, CPF n.O 038.402.645 - 
10, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DO FORO (Art. 55, r120,  Lei no. 8.666193) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXXX de 2020. 

CONTRATANTE: 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

CONTRATANTE 

CONTRATADA: 

NiP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 
CNP] sob o no 07.797.967/0001-95 

TESTEMUNHAS: 

II 

CPF 

CPF 

Rua Antônio Valadão, sin ~ Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.pre ao@socorro.se. ov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Ofício Y 21212020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 09 de março de 2020 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio — P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e a Minuta do Contrato, que tem por objeto 
Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas 
baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § ártico, da Lei n'. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Alba Maria Leite Meneses 
Coordenadora do Setor de Licitações 

W 

Rua Antonio Valadão, sIn — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel,: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO, SOCORRO 

PAR-EL.CER JURIDICO 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel,: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- 
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SENHORA DO SOCORRO 

S"~pn 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

ACOI,1-1()-"MZECEA N- VI 5/2020 

EIRE MA I OS 
G FRAL 

PARECER JURiDICO N. 115/2020- PGM 
PROCEDIMENTO PGM N.O 0000000000313/2020 

PROCEDIMENTO DE INEXI GIBIL IDADE—
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 
OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 	DE 
ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS 
PRATICADOS NO MERCADO PELA 
ADMINISTRAÇkO PúBLICA, com 
SISTEMAS DE PESQUISAS BASEADOS EM 
RESULTADOS 	E 	LICITAÇõES 
ADJUDICADAS E BOMOLOGADAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAúDE IDRO MUNICíPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - 
CONTRATADO:: NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA, CNPJ 
NO 07.797.967/0001-95 VALOR GLOBAL: 
R$ 8.700,00 (OlTO MIL E SETECENTOS 
REAIS). 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferid;--Is pelo 
art. 6', da Lei Complementar n.' 1135/20 15, consultada pela Comissào Permanente de Licitação, 
em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N'. 8.666/93, vem 
se manifestar através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta 1 de 
Contrato, nos seguintes termos: 

Rua Antonio Valacão, s/ii, Cen,= Mministratívo José do Prajo Franc(> 
Centro - Nossa Senhora (~o So(~.orro, Sergipe, Tel: 210-7-7804 
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NOSSA SÉRHORA Do SOCORRO 

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICIPIO 
PROCURADORIA ESI>L(']AI,IZADAADNIINISI'RAFIV~k 

A Admmistra~ào Pública Direta, rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria a minuta contratual, para verificar a 

observância dos requisitw estabelecidospela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo âniço da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 

para a despesa, e ao qual serâojuntados oportunamente: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licita£ào, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por asse~soria 'urídica da Administração. 

Compulsando os autos do procedimento de inexigibil idade, salienta-se que devem ser 

observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a análise da minuta do contrato, 

cuja inexigibilidade licitação deve ser fundamentada no art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

1 - para aquisição de materiais,, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 

em que se realizaria a licitaçâo ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confedei-açào Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

( ... )". (grifo nosso) 

No presente procedinnento de inexigibilidade de licitação, a justificativa fundou-se em 

projeto Básico subscrito pela Secretaria Municipal de Saúde, mas nesta se justifica a necessidade 

cio serviço e não a eleição do procedimento de Inexigibilidade para a contratação, razão pela qual 

recomenda seja o mesmo adequado. 

Rua Antonio Va1~.dão, s/ri, Centro Mmínistrativo José do Prado Franw 
Centro - Nc,ssa Senhwa do Socorro, Sergipe, Tcl: 2107-7804 
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PROCURADORIAGERAL DO MUNICIPIO 
PROCURADORIA ISPEXIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Dito isto, convém elucidar que da documentação acostada 

d ' 

epreende-se que o objeto a 

ser contratado é necessário e suficiente para atender às necessidades da Adi-ninistração, bem 

como que este sistema é de autoria e fornecimento em âmbito nacional exclusivos da NP 

Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, nos termos da Declaração [e Validacão de 

Certidão de Exclusividade emitida pela ASSESPRO Nacional — Federação das Associações 

das Empresas Brasileiras de TecnololZi da Informação. 

Todavia, não consta do Drocedimento a Certidão im Atestado de Exclusividade 

referenciado na Declaração, o que desde já recomenda seja anexado ao feito, devendo 

também observar sua data de validade, afinal, tais declaraç5es/certidões de exclusividade 

devem estar válidas e vigentes na data da contratação, de modo que se recomenda. atenção 

também para esse ponto. 

Outrossim, cumpre salientar que de igual forma deverão ser atendidas as pr~-seriçóes 

do parágrafo único do art. 26 da Lei ri' 8.666/93, in verbis: 

Ari. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e V do art. 17 e no inciso 111 e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e' o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8' desta Lei deverâo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicaçÍío na imprensa oficial, no prazo 

de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aros. 

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação, emergencial ou, calamitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 

11 - razão da escolha do fornecedor ou execut~~ 
111 - *ustiricativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de Pesquisa aos quais os b(-ns serão 

alocados. (gritos nossos). 

Nesse passo, deve a Comissão velar pela correia apres--ntação de todos os docurnentos 

de habilitação da empresa, além da regularidade fiscal e demais documentos exigidos na lei, que 

serão verificados e validados pelos setores competentes para análise da documentação. 

Rua Antonio Valéiaão, s/ri, Centro MrTiin-i.st.-ativo José dn Pra--lo Fraroco 
Centro - Nossa Senhora do S~>co,rro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROCURADOR IA C E RA I, DO NIUNICIPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Ainda sobre a justificativa de preço convém que se observe o.quanto estipulado em 

contratos cDm objeto similar, para evitar que haja elevação injustificada dos preços praticados 

anteriormente, o que se Verifica pela colação de Notas de Empenho de outros Entes Públicos para 

o niesmo serviço. 

Feitos estes esclarecimentos, torna-se oportuno recomendar ainda à Comissão que 

atente para a necessidade de se certificar que a ffitura Contratada tenha objeto social compatível 

com todos os serviços especificados nó' Projete, Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a 

Contrataçào, bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as 

certidões negativas pertinentes, observando a (lata de validade das mesmas. 

No que diz respeito ao Termo de Referência/ProJeto Básico, este deverá conter os 

~kmentos indispensáve s à correta delimitacão do obieto. com  indicação dos materiais, 

equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 

serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoçào da 

solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 

preço, além da forma e do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser 

observadas na elaboração do contrato. 

Com relação ao exame prévio -da minuta do contrato, observe a Comissão o 

atendimento das exigências legais, com a inclusào de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 

aos termos do art. 55 da Lei ri' 8.666/93, observando ainda no contrato a correta descrição do 

obieto, atentando para 13 fato de que na es ecificação constante do Prooeto Básico consta 

como cimíntidade-"2% quando na verdade se trata de apenas 1 licença para dois usuários, 

corno se infere da pro)osta da empresa, o que deve ficar claro. Ademais, deve estar 

£xjiressa a vinculação a ) quanto disposto no Proseto Básico, bem como estabelecer garantia 

para a execução se necessària. 

Na Cláusula Terceira não lia que se falar em valor estimado, ria Cláusula Quarta 

deve ser aposto o prazo para início da execução, conforme item 11 do Projeto Básico, enquanto 

ria Cláusula Quinta deve ser discriminada a forma e prazos de entrega e recebimento do objeto e 

não as respon sabi 1 idades (Ias partes e na Cláusula Sexta_deve haver menção aos orçamentos dos 

em,rcício em que vigerá o contrato. 

Rua 7~ntonio 
' 
Valéidão, s/n, Centro 2~dmÍnistrativo José, do Prado Franco 

Centro .- Nossa Senhora jo S.=)rru, Sergipe, Tel: 210-1-7804 
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PROCURADORJA CERAL, DO MUNICIPIO 
PROCURADORIA ESPEOALIZADA ADMINISTRATIVA 

Assim, restando comprovados os requisitos legais com a *um ada da 

documentação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade de competição para 

enquadramento do caso concreto na hipólese de Inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, 

inciso 1, da Lei n' 8.666/93. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 

possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 

contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, apro~v ndo a 

redação da Minuta Contratual apresCntada, se atendidas as observações expo;tas, em 

observância a todo o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

É o Parecer, sem embargos de posicionarnentos divergentes. 

Para apreciação superior. 

Nossa Senhora de Socorro, 11 de março de 2020. 

ANAJAI C 	0 BELO D UD cul adora do MImicfpio 

0A13/SF n.'4286 

Rua Ant-onio Valacão, s/i), Centro Adminístratívo J0S~~ do Prado Franco 
Ceri--ro - Nc.)ssa Senhola do Soco=o, Sergípe Tal: 2107--7804 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Contratação de assinatura anual (01 Licença para 02 Usuários) de acesso à ferramenta 
de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de 
pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Secretaria possa avaliar o custo da contrataçâo constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 

disposições legais e sua obrigatariedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 
Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriasa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a 
pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucas 
fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que 
a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria Municipal da Saúde 
tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 
licitações adjudicadas elou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 

Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas 
(homologadas elou adjudicadas); 
Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência; 

Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, LIF, regiões, 
CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de MEIEPP além 
de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa, 
Possibilitar seleção de preço para comparativo; 

Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço 
mínimo e gráficos; 

Atualizações diárias do banco de dados; 
Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 
Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 
Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila 
Firefox; 

Praça 31 de março SIN - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107^7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNI?J n' 06.113.056/0001-39 

IZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

Item Descrição LICENÇA USUÁRIOS Valor Unitário 

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisa de 
preços 	praticados no mercado pela 
administração pública, com sistemas 
de pesquisas baseados em resultados 

01 e 	licitações 	adjudicadas 	e 1 2 R$ 8.700,00 
homologadas 	para 	atender 	as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de 	Saúde 	de 	Nossa 	Senhora 	do 
Socorro. 

Valor Total R$ 8.700,00 

ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 25,inciso 1 da lei 8.66611993. 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi idealizada 
com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados 
pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de preços". Motivo pelo o qual o 
desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da 
Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, 
Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas 
pelo Poder Público de todo o Brasil. 

0 "BANCO DE PREÇOS" é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se destacam 
alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, Institutos Federais, 
Universidades, ZINIT, Infraero, FUNASA, INCRA, Prefeituras e outros. 

0 "BANCO DE PREÇOS" possuí carãter único, pela sua singularidade específica sem 
parâmetros para comparação, pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos 
de pesquisa e dados coletados de forma exclusiva, estas e outras caracteristicas próprias que a 
deixa singular. 

Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

A empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Lida., com CNIPJ 07.797~967/0001-95, é 
desenvolvedora e detentora da exclusividade comercial do "BANCO DE PREÇOS", conforme 
atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO 1 NACIONAL. 

SANÇõES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no Decreto 
nO 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nO 35.831 de 19 de setembro de 
2014, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 
8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160^000 
Tel.: (79)2107-74,17 - Nossa Senhora do Socorro/ Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

CONTRATO 

7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos, contados da 
assinatura do contrato. 

OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

8.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste Termo de Referência; 

8.2 Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada e do aceite da Administração; 

8.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo 
de Referência; 

OBRIGAÇõES DA CONTRATADA 

9.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre gh e 17h pelo período de validade da licença, a contar da data de 
instalação do Software, 

9.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

9.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 
sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os 
quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do software durante 
o periodo da contratação; 

9.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao 'software" através de login e senha 
autenticado no site www. bancodeprecos. com. br 

9.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta, 

FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Secretaria, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira. 

PRAZO PARA INíCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 
dias úteis após assinatura do contrato. 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40162 - Secretaria Municipal da Salúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

2027-Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ n' 06.113.056/0001-39 



1,1 

F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIÚDE E SANEAMENTO 

3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 

FONTE DE RECURSO: 

121 1 -Recursos Ordinários 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 150.000,00 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.700,00 

DA PROPOSTA 

13.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos, 

13.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 
contrato 

13.~ Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 
Distrito Federal; 

13.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 
apresentação 

' 13.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 
especificação em conformidade com o solicitado, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

Aprovo o presente Projeto Básico em conformidade com o artigo 70, §20, inciso 1, da Lei 
de Licitações e Contratos. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de março de 2020. 

k44~ 
Heisa Mariane Santos Silva 
Coordenadora de Compras 

Praça 31 de março S/N - Secretaria Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7,147 - Nossa Senhora do Soe=o/Sergipe 
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~VP0Ç1.~,~Lc DE ENTRADA DA PREFEITURA 
,MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO. 

Em 	3 

ADENITON CRUZ 	 *w00 
ES SA "SE RETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E SANEAMENTO 

Fis. G-9 

CONTRAT9_.NO 57~202Q.Lã~S 

.QUE ENTRE 51 CELEBRAM 0 MUNICíPIO, DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, AT,RAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA NIP CApACITAÇÃO E SOLUÇõES 
TECNOlóGICAS LT.DA~ 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE. NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio 

sua Secretaria, inscrita no CINÉJ sob no 06.113~.056/0001~39, localizada à 
Praça Weiliny,.... 

Mangueira, slnO, nesta cidade. de Nossa Senhora do Socorm/SE doravante denorninad--. 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Secretário, o Sr. Enock LUIZ Ribeiro Silvá CPF 

NO 	195.752.8g5-87, R.G no 2.041.263-04 S5PIBA? e a empresa NIP C A 1 
, 
ACITACAO 

CõES TECNOJ:~GItAS L"—A, estabelecida na Rua Doutor Brà9i11,0 Vicerite de Castro, n-SOL 
iii, Sala 1004, andar 10, Ecliricio Euróbusinéss, Bairro Campo Comprido, 

CEP: 81.200-526, 

município 
. 
Curitiba, estado do Paraná, Inscrito no CNP3 sob o. nO 07.797.96,710001z95, através de 

seu rep 
1 resentante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis portador na. tédula de Identidade 

NO 	574.4i50.245~68, casa dó, b rasileiro, dor~~vante 4.086.~63-5 SSP/PR e inscrito no CNIPF 	 menta de 
denominado ç~ ~XDA, cel,ebiram o presente, CoritrãtO de Assinatura de Ferra 

Pesquisa e Comparação oe~ preços, consider 
. 
ando a Inexig hílidade de Licitação, nO 00212020 1, .. 	.1 	

Ias 
amparada no art. 25,inciso 1, têm, entre si, ajustado o presente contrato.

, que se regera pe 

normas constantes da Lei hO 8.666193 e alterações, e em conformidade com as disposiçbes a 

seguir. 

CLÁUSULA ÉRIMEIRA - DO OS ]E 	'55 i i 	a i O,S. 6 

presente, contrato tem por óbjêto Contratação de assinatura anual (91 Licença para 02 
Usuários) de acesso à ferramenta de Pesquisa de preços Praticados no mercado pela 
administração públíca, com si stemas de pesquisas baseados em resultados 

o lícitaçõeS 
adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Sáúde de Nossa senhora do Socotro/SE, de acordo com as especifiCaições constantes do 

Projeto Bá 
1 sIco e Proposta de preços, passando tais diocumenitosa fazer parte integrante do 

presente instrumento para todos os fins de direito. 

a 	~ sob o regirrie de 
objeto deste contrato, será executado 1medJante,a forma de execuÇã

o indireta, 

empreitada por preço global~ nos termos da lei n1 8.66W93. 

os serviços, objeto deste ContrátO, serão executados 0e16s preços constantes na proposta da 
Contratada~ perfazendo o presente Contrato um valor total de 

R$ 8.700,00 (oito mil e 

setecentos r .êais),.0 pagarnento será efetuado em parcela única. 

Os pagamentos SêrãO efetuados por meio de créditó, em conta corrente indicada pela 

contratada, no prazo. de até 30 (trinta) dias, mediante aptesehtaÇã,o das notas fiscaisifaturas do 

P~sçã 31 de ~ço SIN — Secretâfiá MúiliciPá! deSaúde ~ CÉPI49160-000 
Tol.: (7912!07-744~—N.sswSe1diQrádG Sacorro/Sengipe 

C NPj n 06,1113.056/0001-Zg 



SECREtARIA MUNICI 	úDE E SANEAMENTO 

coló dá cóntratante~ 
m dó fornecimento, 
etana derhandante 

1 com as Fazendas 
a Fazenda Nacional 
no, com a validade 

Nen um pagamento será efetuado 	Oil 	a e 	déncia de liquidação 

de obrigação financeira, ern Virtude de p ali a e ou inadirriplência, 
Não haverá, 50 hipótese alguma,, pagamento antecipado; 

No caso de atrasa de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado rio 

caput desta cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumídot - INPCIIB.GE; 

Nestes: ptéços estão incluídos todas as despesas que., direta ou indiretamente' decorram 
deste Contrato ou Instrumento equivalente, inclusive cüstos com pessoal, encargos 

sociais, trabalhjstas e prevldenciário~, admínlstÊaÇãdl tributos, emolurnentos e 

contribuições de qualquer ~natu reza,, 
Os preços 'dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irriaajustáveis pelo período de 

lZ (doze) Meses; 
Se durante o período de vigência do cibritrato ocorrer aumento de preços no objètô dos 

serviços, em. confo, rmidade com a legislação pertinente! 
os mes~mos serão readequados, a 

fim de manter o equilíbrio ecdhômicó-financeiro do contrato, devendo -a comprováção:.Sér 

feita pela apresentação ao CONTRATANTÊ, por parte da CONTRATADA.i 
da razãó que. 

autorizou o ~efeilido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repass ar ao CONTRATANTE todos 

o preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que~ esses forem mais vantaioSos, do que os vigentes, 

ÇLAUSULA OUAP~TA - DA VIGÊNtXA_(Ark,. 5$, inciso IV, da Léi no 0.666~1921 

0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze~) ffiésés consecutivos, cOntados da assinatura 

do contrato. 

As assinaturas que viabilizaffi o. acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 
(três) 

dias úteis após assinatura do contrato 

E RFcEBif4ÉNtO DO 0111311ETOIArt. 55, ine-- 

73 da Lei n* 8.664$193L 

1 ~ A Contratada,:durah.tè. ,a vigência deste Contrato, comprornete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter~ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade tom as obrigaç6es por 

ele assurnidas loadas'as condiçóes de Habiljtaç 
, 
âo e QualJf`ícaçã0 exigidá no processo de 

inexigibilidadé. 
É - A ântratante, durante a vigência deste Contrátq, c0rnpromete~se 

a: 

a5 Èfetuar o paga 
1 
me 

1 
rito nas co:ncIiçóese~Preç0 pácuLiácIos. b 

	

	 sárias ao pleno cumprimento das Proporcionar a Contratada todas as condições nèi.~es 
obrigaç&es decorrentes. do presente Contrato, consoante estaIbelece~ a Lei nO 8.666/93; 

C) C=unicar à Contratada toda e qualquer oco,írrêncla relacionada com a execução dcy;: 

serviços,. diligenááridQ rios casos que exigerri prcivídêncjR$~ preventivas, e corretivas. 

çLÁU!~ULA SEXTA - DO CÃC> <>RCAMgNTÁRIA,(ãrt, 55, Inc150 V. da Lei n. 0 ~8.6661931. 

P,ra~4 31 d~ ni~ SI N - S~eretaria MuniciPal de SaInde- Cr-P 49160-000 
TeL (7§)2í0~-7441-P403Sasenh0nL do 8áiC0rr0/sergiVe: 

cNi~j nó 06A 13~056j0o01~39 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

As despesas oriundas com a pagamento dó referido o —eto desta contratação correrão à conta 

dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programado de 2020, obedecendo à 

seguinte classificação orçameritáiIzi pertinente, estabelecida para a respectivo exercício- 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA- 

40162- Secire 
1 
taria Municipal da Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPÊSA. 
3390,39.00.00~ Outros Serviços de Teroeiros~Pj 

FONTE DE RECURSO: 
12.11-Recursos Ordinários 

A contraltante c~prornete"se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço paQtuados.. 
Próporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

óbrig'áçõês decorrentes do presente Contrato, consoante. estabelece a Lei: n9. &666193; 

Desigriar uni representante para acompanhar e fiscalizar a execução dá presente Contrato, 

que deveirA anotar em registro própria, todas as ocorrências verifi Cadas; 
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a, execução dos 

serviços, diligenclando nos casos que exigem providências preventivas é corretivas. 

A(s) CONTRATADA(5) çornprotnotici(m)-se ai: 

* Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segundo~fe1ra a quinta-feira 

entre gh e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período dê validade da licença, a contar 

da data de instailâçU do 5oftware; 
* As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringém~sé à sua compatibilidade coni os dados constântes da documentação que r) 

acompanha; 
. 	A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos se"idorés des.ignados para. operb; 

osisterna, Visando o regular funcionamento do "sóftwàre~0 ccim a obtenção dos resultados 

para os quais foi desenvolvido, bem como disponibiliza~ versões e r"leses atualizados do 

softwaredurante a período da contratação,, 

* 	A Contratadadeverá fornecer a Contratante,acèssoao "software" atravésde login e senha 
autenticado no site www baíncodeprecos.com,br~1 

A Contratada deVerá fornecer Manual de Utilização da fertarrienta; 

Manter, durante toda a vigénc 
. 
ia contratual, as exigências. dê habilitação ou condições 

détêrrnihadas no procedirilênto de InexigIbilidade de Licita0ão que deu origem ao presente 

instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação dás penálidádes ora previstas; 
prestar 0(s) sérviç9(s) conforme especificação (ões) e preçú~ contratados, na forma 
prevista rio Projeto Básico, parte integrante deste iristrumerito; 

1 	Aloicair todos os.recursos necessários para se obter o perfeito fprinçcirne,nto, de forma plena 

e satisfat 
. 
ória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à cóntratante,, 

* 	Responsabilizar-se por todas as des esas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços p 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, dé~vendó, quando solicitado, fornecer à 

contratante comprovante de, quitação com os <5rgãos competentes-, 
* 	Responsabilizar-se por eventuais rnuítas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometi,das durante a contratação; 

Proça:31 de março .S/ N —SecmtariaMunicii>aldéSáúde - CEP49160-000 
Tel.: (79)2 1 ó7-7447"Nu~sa Sen~ora do sócorrôjSèmipè~ 
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SEÇRETARIA MUNICIPAL DE, SAúDE E SANEAMENTO 

Re—sponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, hão excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizaçãõ ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução 005 serviços; 

Não real izarassocíação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem tomo 
a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

pelo át~ 	 ela inexecução total ou ,ásó iriju~tificado na: execução do fornecimento contratado, p 

parcial, conforme o caso,. a contratante poderá apliçar à CONTRATAPA, as seguintes sanções, 

previstas no àrt. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a. prévia defesa, sem prejuízo de perda da 

garantia 'prestada: 
1 - advertência; 
11 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, at4 p,máximo de 10% (dez. por cento) 

sobre o valor dos serviç 
. 
Os p 

1 
restados, em décorrêhda de atrasct injustificado na execução do-

serviços; 
111 - multa de 10% (dez,, por cento) sobre o valor tOtal dó fornecimento,, no caso,de Inexecução 

total ou parcial do mesmo,, 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corri a 
Adryilnistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos,, . 
V - declaração. de inidorieidadê para licitar ou contratar,com a AdminiStração Pública, 

CLÁUSULA INON 	
— 

fart. 55. inciso VIII. dá Lei É1P 8.6601931- 

A inexecuÇão, total Ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral %e escrito da contratante, nos casos 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/9j, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quarido a nescisão ocorrer, com base nos i.ndsos,XII a XVII do art. 78 da Lei 

Supracitadà,. sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmentecomprovado 
. 
s, , : que . houver sofrido, confornie preceitua 0 § 20 do art, 79 do mesmo 

dipJoma legal, 

presente Contrato fundimenta-se: 
1 - nós termos dá Inexigibilidade que,,simultaneamente: 

constam do processo Administrativo que o originou; 
não contrarierrio interesse público; 

ti ~ nas demais determinaçbes da Lei 8~666J93; 

111 - nos preceitos do Direito Pótilicó,' 
IV - supletivarnente, rios princípios da Teoria Geral dos :Contratos e ria$ dispo5IçÓes do Direito 

Privadw 
Parágrafo único - os casos om , !"o. s e quaisquer ajustes que se fí~ere necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ôcasjão~ Termo 

Aditivo. 

Pm~á 31 Ue In:Ú~ô S I N ~ Secretaria MuniáPal de Saúde - CSP 49160~O0O 
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SECRETARIA.MUNICIRAL DE — SAI)DE E SANEAMENTO 

3. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quálsquèr fatos estipulados no artigo 65 

da Lei nO 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 	 1 . 11 
§10 - A CONTRATADA fca obrigada a aceitar, nas mesma!-, condições contratuais, os acrescimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §~10 da Lei nO 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado.clos serviços contratado. 

§20 - Nenhum acréscimo Pu supressão poderá exceder o liriiité, ést~ibelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantesde acordo celebrados entre as partesi de acordo: com o art. 65, 

§20, TI dá lei nd 8.666193, 

À fiscalização compete, entre outras atribuiçbes, verificar a Conformidade, da 

execução no contrato com 
_ 
as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 

adequados a garantir a qualidade desejada;- 
IL - Não obstahtè o futura Contratada seja a única responsável pela execução de 

todos os serviÇos, o Contratante reservai-se o direito de, sêhi que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabil idade, exercer a mais ampla e complexa fis.calização sobre os 

serviços~ diretamente OU Por PrePóst05,.d.esignados.- 

III ~ A açâo da fiscãiizaçU não exonerará a futura Contratada das reso órisàbIlidades 

contratualmente asSurb~das. 	
idora IV — Na forma do que dispõe. o artigo 67, da Lei 8,666193, Ficá designada a servi, 

HÉ1SA MARIANE SANTOS SILVA, portadora de RG n.O 21592S2 - 2, CPF ri.o 038i402~645 
- 

10, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, 

cLÁusuLÁ [>ÉexmA TERcEiRA-~ Do ~:OkO (Ark- 55. r~20. Lei n9. 8.666193) 

As partes contratantes elegem o Foro da CI dade de Nossa Senhora do SocorrOISE,- Estado de 

Sergjpe~:com.o único competente para.dirimi,r as questões que, porvêntUrá surgirem. na execução 

de presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Çb'nttatádasi as partes assinam este instrumento, na,prèsença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produzá. seus efe~i,t,os..Ie.ga]S. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de março de 2020. 

CONTRATANTE, 
E 

Secretario~ uniciM eSa 
1 
e 	ent 

Co RAT TE 

tONTRATAOA: 

N~>cApACIT.AÇ;~OESOLU,.õESTECNOL"ICASLTDA 
CNiPIsob o nO 07.797.967j0001~95 

TESTEMUNHAS: 

i r 	
CPF 0 S, 	4Z, 1. 

Ti, 	 CPF 

Praça 5.1 dê ffiwçá SI N- S=etaria ~ÁüfliêiPa1.de.-Saáde ~ÇBP4916G4ó0O 

1'el (7~)21:07-7447 -~N0!~8a Séhorâ dó 
ONPJ n- 0i5-1-13.056I00Q1~3) 
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EXTRATO CONTRATO no 5712020 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Inexigibilidade no 002/2020 

OBJETO: Contratação de assinatura anual (01 Licença para 02 Usuários) de acesso à ferramenta de 
pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas 

baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: NI? CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 

VALOR: RS 8.700,00 (Oito Mil, setecentos Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162- Secretaria Municipal da Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
121 ]-Recursos Ordinários 
PARECER JURíDICO: N'l 15/2020. 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93. 
NOTA DE EMPENHO: 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de março de 2020. 

E"(~K LUIZ RIBrfRO-DA-SlLk-.Ç 1 
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

Localizada à Praça Wellington Mangueira,s/n' - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2106-7408 ou 2106-7409- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF n' 06.113.056/0001-39 
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Inexigibilidade n'002/2020 

OBJETO: Contratação de assinatura anual (01 Licença para 02 Usuários) de acesso à ferramenta 
de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de 
pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇóES TECNOLóGICAS LTDA 

VALOR: R$ 8.700,00 (Oito Mil, setecentos Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162- Secretaria Municipal da Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 

FONTE DE RECURSO: 
121 1 -Recursos Ordinários 

BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93 
PARECER JURíDICO: N' 115/2020. 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de março de 2020. 

< LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua Antônio Vidadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 4916o~o 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - TeL (79) 2107-786s — Fax: (79) 2107-7863 

hcj~ç~c.go)~.br 
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Secretaria Municipal de Saúde 

PORTARIA NO 21712020 
DE 13 DE MARÇO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 

0 Secretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal nO 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei del-icitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIle 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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Sergipe 

Secretaria Municipal de Saúde 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

111 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 - ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA (CPF No 195.752.895-87) - Gestor do Contrato; 

II - HEISA MARIANE SANTOS SILVA (CPF No 038.402.645-10) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 5712020/SEMUSA, 
decorrente Inexigibilidade de Licitação no 00212020/SEMUSA. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares 
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Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Contratação 	de 	assinatura 
N P 	CAPACITAÇÃO 	E anual 	(01 	Licença 	para 	02 12(DOZE) MESES 
SOLUÇõES 	TECNOLóGICAS Usuários) 	de 	acesso 	à 
LTDA ferramenta 	de 	pesquisa 	de 

preços praticados no mercado 
pela 	administração 	pública, 
com sistemas de pesquisas 
baseados 	em 	resultados 	e 
licitações 	adjudicadas 	e 
homologadas para atender as 
necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de março de 2020. 

RIB 

1 
RO SILVA 

ENO ' LUIZ RI IRO SILVA 1 1 
Secretário Municipal de Saúde 

GESTOR DO CONTRATO 

HEISA M~RIANE SANTOS SILVA 
FISCAL DO CONTRATO 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Oficio n1  23712020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de março de 2020. 

Estarnos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à 
Inexigibilidade de Licitação n' 002/2020/SEMUSA, cujo objeto é Contratação de 
assinatura anual (01 Licença para 02 Usuários) de acesso à ferramenta de pesquisa de 
preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas 
baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40162- Secretaria Munici,pal da Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 
2027-Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1211 -Recursos Ordinários 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

- Inexigibilidade n' 002/2020 
Contrato 57/2020 
Orçamento da NP CAPACITACÃO  E SOLUÇõES TECNOLóGICAS LTDA 
Certidões 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Enock Luiz Ribeiro da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Santos 
Uratos 



ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO ,S 

FUNDO MUNICIPAL DA SAúDE CNRJ: 06113056000139 

NOTA DE EMPENHO ( 2020 NE 031300021 Março 1 2020 

FORNECEDOR 

Nome: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: RUA LOURENÇO PINTO,196 3- ANDAR Compi: 

CNPJiCRF: 07797967000195 	NITIPISIPASEP: 	Cidade: Parana UF:TO 

CLASSIFICAÇÃO 

Programa Trabalho: 412027 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SALDE Tipo: ESTIMATIVA 

Ação: 2027 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
Saldo Anterior 	Valor Saldo Disponivel 

Natureza Despesa: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
975.961,92 	8.700,00 967.261,92 

SubElemento: D5 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte Recurso: 121 1.0000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

LICITAÇÁO: 002 2020 - INEXIGIVEL, ART. 25, INCISO 1, LEI 8.666193 	Tipo Orgão: MESMO ORGAO IdentificadorOrgão 

CONTRATO: 057 2020 - FORNECIMENTO DE SERVICOS 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO IdentificadorOrgão- 

HISTáRICO 

CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, COM SISTEMAS DE PESQUISAS BASEADOS EM RESULTADOS E LICITAÇõES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO (01 LICENÇA PARA 02 USUÁRIOS), DE ACORDO COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'00212020 CONTRATO N'0571202WSEMUSA. 

TFpef .. çã, 	 I U.id 1 	Qtdel 

1 	ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A FERRAMENTA DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO PELA 	UNIO 	2,0000 	4~350,0000 	8.700,00 

/HOITO MIL, SETECENTOS REAIS/// 	 8.700,00 

.. .,cdit. 

Data: 131031202D 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA 
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